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REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS DA

EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A, EM ATENDIMENTO À LEI

FEDERAL N'13.303i20I6

CAPITULO I

Disposições Gerais

Art. lo Este Regulamento tem por finalidade estabelecer condições, regras e

procedimentos referentes as Licitações e ContÍatos da Empresa Paraibana de Turismo -
PBTUR, nos termos do artigo 40, da Lei n'13.303/2016 e demais dispositivos legais

pertinentes.

Art. 2' As licitações e os contÍatos da PBTUR destinam-se a assegurar a seleção da

proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a

impedir operações em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo

observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

da efrciênci4 da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento

nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da competitividade e

do julgamento objetivo.

Parágrafo único. Para os fins deste RILC, considera-se que há:

I. sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados são

expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao

valor unitrlrio de um item, se a licitação ou a contratação for por preços unitrírios de

serviço, ou ao valor global do objeto, se a licitação ou a conúatação for por preço global

ou por empreitada;

II. superfaturamento quando houver dano ao paüimônio da PBTUR caracterizado, por

exemplo:

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fomecidas;
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b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engeúaria que resulte em

diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança;

c) por alterações no orçÍrmento de obras e de serviços de engeúaria que causem o

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais

antecipados, distorção do cronograma fisico-financeiro, prorrogação injustificada do

prazo contratual com custos adicionais para a PBTUR ou reajuste irregular de preços.

Art. 30. Nas licitações e contratos de que tÍata este RILC serão observadas as seguintes

diretrizes:

I. padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das minutas

de contratos, de acordo com noÍrnas intemas específicas;

II. busca da maior vantagem competitiva para a PBTUR, considerando custos e

beneficios, diretos e furdiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os

relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação

econômica e a outros fatores de igual relevância;

III. parcelamento do objeto, visando ampliar a participação de licitantes, sem perda de

economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites para

contmtação direta em razão do valor;

IV. adoção preferencial do rito procedimentâl da modalidade de licitação denominada

pregão, instituída pela Lei no. 10.520, de l7 de julho de 2002, para a aquisição de bens e

serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado;

V. observação da política de integridade nas transações com partes interessadas.

§l'. As licitações e os contratos disciplinados por este RILC devem r

especialmente, as normas relativas à:
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I. disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras

contratadas:

II. mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantcs c dc

oompensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento

ambiental;

lll. ulilização de produtos. equipamentos e serviços que" comprovadamente- r'eduzam o

consumo de cncrgiu c Jc recurstrs nalttrais:

lV. avaliação de impactos de vizinhança. na forma da legislação urbanística;

V. proteção do patrimônio ctútural, histórico, arqucológico e imaterial, inclusive por

meio da avaliação do impaclo direto ou indireto causado por investimentos realizados

pela PBTLIRT

Vl. acessibilidade para pessoas com dellciência ou com mobilidade reduzida.

Àrt. 40. As licitações poderão ser realizadas sob a forma eletrônica ou presencial.

Parágrafo único. Nas licitações realizadas por meio eletrônico. a PBTUR po<lerá

determinar. como condição de validade e eficácia. que os licitantes pratiquem seus atos

em formato eletrônico.

Glossário de expressões técnicas

Art.5". Na aplicação dcste RILC serão obsen'adas as seguintes delinições:

Aditivo: instrumento juridico pelo qual se alteram as estipulações contratuais originais.

Adjudicação: ato que reconhece lormalmente a validade e a conveniôncia da proposta

do licitante vencedor e que a ele atribui o direito de nào ser preterido.

Alienação: é todo e qualquer ato com o obietivo de transÍêrência definitiva do direito de

propriedade sobre bens da PBTLIR.
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Administração Local da Obra (ALO): são despesas oriundas da administração local

de uma obra destinada exclusivamente àquela obra e que não fazem parte das despesas

indiretas inclúdas no BDI. Exemplo: Encarregados, Engeúeiro Residente, Vigias,

veículos de apoio, etc.

Anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de contomos

necessários e fundamentais à elaboração do projeto b:ásico, nos termos do inciso VII, do

artigo 42, da Lei n". 13.30312016.

Aquisição: é todo ato aquisitivo de gêneros alimentícios, produtos, materiais,

equipamentos, peças, destinados para as iíreas administrativas, técnica, operacional ou

de engenharia.

Apostilamento contratual: instrumento jurídico escrito e assinado pela autoridade

competente, tendo por objetivo o registro de variação do valor contratual para fazer face

ao reajuste de preços previsto no próprio contrato; as atualizações, compensações ou

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas e outros

dispositivos previstos em contrato.

Ata de registro de preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, onde se Íegistrarn os preços, fomecedores,

unidades participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas

no ilstrumento convocatório e propostas apresentadas, que geru mera expectativa de

direito ao signaüírio, não lhe conferindo nenhum direito subjetivo à contratação.

Àssociação: é a convenção pela qual duas ou mais pessoas põem em comum, de forma

estável, seus conhecimentos ou suas atividades, com objetivo de partilhar seus riscos e

seus beneficios.

Atividade-fim: conjunto de atividades constantes do objeto social da PBTUR, nos

termos do seu Estatuto.

Ato de renúncia: ato pelo qual se abdica. em caráter permanente, de um direito ou

faculdade.
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Autoridade competente: autoridade detentora de competência estatutiiria ou de limite

de competência para a pratica de determinado ato.

Autoridade imediatamente superior: é aquela cujo limite de competência está

imediatamente acima do limite do decisor, dentro da estrutura hieriirquica.

Autoridade superior: autoridade responsável pela designação de Comissão de

Licitação e do Pregoeiro, a quem estes Íicam vinculados.

Autorizaçâo de fornecimento (AF): trata-se de documento emitido em razão da

celebração de contrato, aditamento, pronogação de prazo, reajustamento, apostilamento,

aitaTização, compensação ou penalização financeira e que tem por objetivo documenta.r

perante a Diretoria Financeira, o valor máximo, o cronograma de desembolso e a

vigência do contrato, visaado possibilitar o respectivo pagamento. A AF também

autoriza o fomecimento do bem contratado.

Beneficios e despesas indiretas (BDI): percentual que se adiciona aos custos diÍetos de

uma obra ou serviço de engenharia, constituído por todas as despesas indiretas.

Bens móveis: são os materiais (inclusive equipamentos) aplicados ou não às atividades-

fim da PBTUR e que podem ser removidos de um lugar para o outÍo sem perda de sua

forma ou substância.

Bem móvel inservivel: é aquele que não mais apresenta serventia ou condição de

utilização por qualquer unidade da PBTUR, para a finalidade de sua aquisição, em

fi.rnção, por exemplo, de mudança de tecnologia ou projeto, obsolescência,

compÍometimento de vida útil ou estado de conservação, de acordo com a seguinte

classificação:

a) ocioso: quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo

aproveitado;

b) recuperáve1: quando sua recuperação for possível e orçar, no âmbito, a 50%

(cinquenta por cento) de seu valor de mercado;
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c) antieconômico: quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, em

virtude de uso prolongado, desgaste prematuÍo ou obsoletismo;

d) irrecuperável - quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina

devido à perda de suas características ou em ruzáo da inviabilidade econômica de sua

recuperação.

Conselho de Adminisúração (CAD): Conselho de Administração da PBTUR.

Cadastro corporativo: cadastro realizado pelas empresas que mantém relação

comercial com a PBTUR e que tem por objetivo demonstrar o atendimento as

exigências para fins de habilitação, resultando na emissão de declaração de registro.

Cadastro simpliÍicado: cadastro realizado pelas empresas que mantém relaÇão

comercial com a PBTUR, perante o Departamento Administrativo, e que tem por

objetivo demonstrar a Regularidade Fiscal (artigo 46, deste RILC), para fins de

contratação direta e/ou pagamento.

Carta de solidariedade: carta emitida pelo fabricante recoúecendo o Licitante como

seu revendedor autonzado, nos Íermos do instrumento convocatório.

CECH: Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitação emitido pela GOCAF.

Celebração de contrato: momento em que se aperfeiçoa o vinculo contratual, por meio

da assinatura das partes no instrumento contratual ou, na ausência deste, por qualquer

outra forma prevista ou não vedada por este RILC.

CertiÍicado de registro cadastral (CRC): E o documento emitido às empresas que

mantém relação comercial com a PBTUR, apta a substituit documentos de habilitação

em licitações, desde que atendidas todas as exigências Edilícias.

CMC: Catálogo de materiais da PBTUR.

Comissão de avaliação: comissão designada para avaliar bens com vistas ao

procedimento de alienação.
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Comissão de licitação: cirgão colegiatio, pemranente ou especial' composto de pelo

rnenos 3 (três) membros litulares e 1 (un) suplente. empregados da PBTIJR.

Íbrmalmente designados. com a Íimção de, dentre outras, receber doculrentos. processar

c julgar as licitações.

Comissão processânte: órgão colegiado. pcrmanenle ou especial, composto de pelo

menos 3 (três) membros titulares e 1 (um) suplente. empregados da PBTUR'

formalmente designados. com a iunção cle. dentre outras. processar. instruir e emitir

relatório opinativo em processos de investigação.

Comodato: contrato dc empréstimo de ben.r infungível. Instrumento contratual pelo

qual ocorre a cessão de bem a Terceiro sem que haja o pagamenlo de contraprestação

financeira.

Consórcio: contrato de colaboração entre empresas. mediante o qual as contralantes

conjugarn esf'orços no senlido de viabilizar um deteminado empreendimento.

Contratação direta: contratação celebrada sem realização de processo licitatório
prévio.

Contratação em caráter excepcional: Aquelas pequenas despesas que não possam se

subordinar ao processo ordinario de formação. contratação, liquidação e quitaçào

existentes na PBTUR e que exiiam pronta entrega e pagamento. bem como não resultem

em obrigação Íutura para as partes (Ex: contratação de chaveiro para abertura de porta).

Ref-ericlas contrataçôes devem contar com parecer do solicitante e aulorização do

Gerente da Á.rea o., Unidade, dispensando parecer juridico, publicação ou ratiticaçào.

Aplica-se o conceito aqui estabelecído, ainda, para o pâgamento de taxas c tarilàs.

inclusive pedágios, bem como para custxs cartorieis que dada as saracterístioas não

pressupõe prévio processo.

Contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o desenvolvimento dos

projelos básico e executivo. a execução de obras e serviços de engenharia. a montagem.

a realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suÍjcientes

para a entrega final do objeto. nos termos do inciso Vl, do artigo 43. da Lei n'.

13.303/2016.
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Contrataçâo semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o

desenvolvimento do projeto executivo, a execução de obras e serviços de engeúaria, a

montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e

suficientes para a entrega final do objeto, na qual a PBTUR indica parcelas do projeto

básico que admitem alteração mediante proposição da contratada e deferimento pela

contratante, nos termos do inciso V, do aÍigo 43, da Lei no. 13.30312016.

Contratada: pessoa natural oujuridica que teúa celebrado Contrato na condição de

adquirente de direitos, prestadora de serviços, fomecedora de bens ou executora de

obras.

Contratante: pessoa natural oujurídica que tenha celebrado ContÍato na condição de

alienante de direitos, tomadora de serviços ou de obras ou adquirente de bens.

Contrato: acordo de vontades entre duas ou mais pessoas com o propósito de criar,

modificar ou extinguir direitos ou obrigações.

Contrato de patrocínio: ajuste com pessoa Íisica ou jurídica para promoção de

atiüdades culturais, sociais, espoÍivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde

que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento da marca da PBTUR.

Conteúdo aúístico: atividade profrssional que cria, interpretâ ou executa obra de

caráter cultuÍal de qualquer naturez4 para efeito de exibição ou divulgação públic4 por

meio de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão

pública.

Convênio: acordo de vontades celebrado para cumprir objetivo de interesse recíproco

comum em regime de mútua colaboração, celebrados com pessoÍts fisicas ou jurídicas.

públicas ou privadas para promoção de atiúdades culturais, sociais, esportivas,

educacionais e de inovação tecnológica, com ou sem repasse de recurso financeiro.

Credenciamento: processo por meio do qual a PBTUR convoca por chamamento

público pessoas fisicas ou jurídicas de determinado segmento, defrnindo previamente as

condições de habilitação, o preço a seÍ pago e os critérios para futuÍa contratação.
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Credenciamento para representação: procedimento voltado à identificação dos

representantes das empresas proponentes e a comprovação da existência de poderes para

a prática de todos os atos inerentes ao certame.

Composição de custo unitário: documento hábil a demonstrar a formação de preços a

partir do detalhamento da composição dos preços dos produtos ou serviços por unidade.

Dação em pagamento: modalidade de extinção de uma obrigação em que o credor

consente em receber coisa diversa de dinheiro, em pagamento do que lhe é devido.

Diário OÍicial do Estado (DOE): Diário OÍicial do Estado da Paraíba.

Edital de chamamento público: ato administrativo noÍmativo por meio do qual se

convoca potenciais interessados para procedimentos de credenciamento, pré-

qualificação, manifestação de interesse e outros necessários ao atendimento de uma

necessidade específi ca.

Emergência: considera-se emergência, para fins contratuais, a existência de situação

que possa ocasionar prejuizos ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos e particulares e a contÉtação mediante a

realizaçáo de processo licitatório não se revele a maneira mais adequada de satisfazer o

interesse da PBTUR.

Empenho: é o primeiro estrigio da despesa pública, consistente em ato formal emanado

pelo ordenador de despesa e que cria a obrigação de pagamento pendente ou não de

implemento de condição.

Empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades

determinadas.

Empreitada por preço global: contratação poÍ preço ceúo e total.

Empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, com todas

as etapas de obras, serviços e insÍalações necessárias, sob inteira responsabilidade da

contratada até â sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação,

atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança
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estrutural e operacional e com as caracteísticas adequadas às finalidades para as quais

loi contratada.

Execução imediaÍa: fomecimento de bens ou serviços executados em ate '7 (sete) dias

úteis contados do envio/assinatura do Contrato/Autorizaçáo de Fomecimento

(AF)/Ordem de Serviço (OS).

Fiscal administrativo: empregado da PBTUR formalmente designado para auxiliar o

Gestor do contmto quanto à fiscalização dos aspectos administrativos do contrato.

Fiscal técnico: empregado da PBTUR formalmente designado para auxiliar o Gestor do

contrato quanto à frscalização do objeto do contrato.

Gestor de contrato: empregado da PBTUR formalmente designado para coordenar e

comandar o processo de fiscalização da execução contratual e seu recebimento

deÍinitivo.

GOCAF: Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores da Secretaria de

Administração do Estado da Paraiba.

EI\4PRESA PARAIBANA
DE TURISMO S/A PBTUR

Instrumento convocatório ou edital: ato administrativo

vinculante, assinado pela autoridade competente, contendô

licitatória e para a futura contratação.
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Instrumento de formalizaçiio de contratâç,lo: é o contrato assinado entÍe as partes, ou

na ausência deste a Ordem de Serviço ou Ordem de Fomecimento.

Item: conjunto de objetos idênticos ou de mesma natureza.

Licitações-e: sistema informatizado desenvolvido por empresas do mercado e que

possibilite a realizaçáo de licitações, por intermédio da Intemet, de bens e serviços junto

a fornecedores previamente cadastrados.

Licitante: todo aquele que possa ser considerado potencial concorrente em

procedimento licitatório ou que teve sua documentação e/ou proposta efetivamente

recebida em procedimento licitatório pela Comissão de Licitação ou Pregoeiro.
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Líder do consórcio: empresa integrante do Consórcio que o representa j unto à PBTUR.

Matriz de riscos: cláusula contratual defrnidora de riscos e responsabilidades entre as

partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em

termos de ônus financeiro decorrenle de eventos supervenientes à contrataçâo, que

deverá ser aprovada pelo Diretor da Área solicitante a partir de píreceres técnicos

elaborados por sua equipe contendo, no mínimo, as segúntes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no

equilíbrio econômico-financeiro da avenç4 e previsão de eventual necessidade de

celebração de termo aditivo quando de sua ocorrência;

b) estabelecimento preciso das fiações do objeto em que haverá liberdade das

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de

resultado, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no

anteprojeto ou no projeto brâsico da licitação;

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de

meio, devendo haver obrigação de identidade entÍe a execução e a solução pré-definida

no antepÍoieto ou no projeto básico da licitação.

Metodologia orçamentária expedita: metodologia aonde o valor é definido mediante

taxa ou parâmetro global ou estimativo, baseado em uma presunção de recorrência.

Metodologia orçamentária paramétrica: metodologia aonde é utilizado

caracteristicas do projeto em modelos matemáticos para calcular a estimativa de custos.

Modo de disputa aberto: pÍocedimento de disputa com possibilidade de apresentação

de lances sucessivos em sessão públic4 que pode ser utilizada tanto na realização de

Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico, quanto de Pregão Presencial.

Modo de disputa fechado: procedimento de disputa por meio do qual os licitantes

apresentam suas propostas comerciais sem possibilidade de lances sucessivos.
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Multa contraÍual: penalidade pecuniÍária prevista contratualmente, com fim de obter

indenizagão ou ressaÍcimento, para situações que evidenciem o descumprimento total

ou parcial de obrigações contratuais (compensatória) ou que gerem atraso no

cumprimento de obrigações contratuais (moratória).

Notória especialização: o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organizaçáo, aparelhamento, equipe técnica ou outÍos requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Objeto contratual: objetivo de interesse da PBTUR a ser alcançado com a execução do

contrato.

Objetos sociais da PBTUR: as competências fixadas na Lei de Criação e no Estatuto

Social da PBTUR, inclusive com suas respectivas alterações posteriores;

Oportunidade de negócio: hipóteses de formação e extinção de parcerias e outras

formas associativas, societárias ou contmtuais, a aquisição e a alienação de participação

em sociedades e outras formas associativas, societilrias ou contratuais e as operações

realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a regulação pelo respectivo

órgão competente, considerando-se pelo menos um dos seguintes aspectos:

a) retomo em receitas financeiras:

b) acesso a soluções melhores e inovadoras;

c) ganho operacional e de eficiência;

d) promoção de empreendedorismo visando adoção de novos modelos/procedimentos

de mercado;

e) melhoria de performance na execução de suas atividades finalísticas.

Ordem de serviço (OS): tÍata-se de documento emitido pela PBTIIR por meio do qual

se ordena a execução da obra ou serviço contratado.

OrçamenÍo sintético: é o discriminado em serviços que prevejam a descrição, a

unidade, a quantidade e o preço unitrário de cada encaÍgo.
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Parcerias: forma associativa que visa convergência de interesses, recursos e forças para

a realizaçáo de uma oportunidade de negócio.

Partes contratuais3 todos os signatários do Instrumento ContÍatual e que por tal razáo

sejam titulares de direitos e obrigações.

Patrocínio: Toda ação promocional que se realiza por meio de apoio financeiro a

projetos de iniciativa de terceiros, de cuúo cultural, socioambiental, esportivo,

educacional, técnico-cientifico, ou cujos temas sejam convergentes com a missão

institucional, retÍatadas na política editada pela PBTUR.

Permuta: negócio jurídico por meio do qual se efetua a koca de um bem da PBTUR

por um bem ou serviço de terceiro, respeitada a equivalência, podendo parte do

pagamento ocorrer em espécie.

Plano de trabalho: documento, com caráter de proposta, que define os aspectos

atinentes ao objeto e a consecução.

Pregão eletrônico (PE): modalidade de licitação instituída pela Lei n". 10.520/02, que

pressupõe a realizaçáo de lances ou ofertas em sistema eletrônico público.

Pregão Presencial (PP): modalidade de licitação instituída pela Lei n". 10.520/02, que

pressupõe a realizaçáo de lances ou ofertas de forma presencial pelos Licitantes.

Pregoeiro: empregado da PBTUR formalmente designado, com a função de, dentre

outras, de receber documentos, processar e julgar as licitações na modalidade pregão.

Procedimento de manifestação de interesse (PMI): procedimento administrativo

consultivo por meio do qual a Administração Pública concede a oportunidade para que

particulares, por conta e risco, elaborem modelagens com vistas à estrutuÍação da

delegação de utilidades públicas.
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Projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, pâra caracterizar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos

preliminaÍes, que asseguÍe a viabilidade tecnica e o adequado tratamento do impacto

ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliaçâo do custo da obra e a

definição dos métodos e do prazo de execução, nos termos do inciso VIII, do artigo 42,

da Lei n". 13.30312016.

Projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes a execução

completa da obra, serviço ou fomecimento de bens, nos termos do inciso IX, do aÍigo

42. daLei n'. 13.303/2016.

Prorrogação de prazo: concessão de prazo adicional para a execução do objeto do

conhato e/ou de sua vigência.

Recurso procrastinatório: recurso interposto com a Íinalidade de causar retardamento

no regular trâmite do processo licitatório.

REDIR: Reunião de Diretores da PBTUR.

Renovação de prazo: extensão de prazo e do valoÍ da prestação de serviços contínuos.

Representante legal: pessoa para a quem é outorgado poderes de representação nos

limites do instrumento de mandato.

Representante legal do consórcio: empresa integrante do Consórcio incumbida de

representáJo frente aos Órgãos Judiciarios e da Administração Pública.

Ressarcimento a terceiros: é o valor a ser pago àqueles que tiverem prejúzos em

decorrência de ação praticada pela PBTUR, seus prepostos ou contratados e que merece

reparação.

RILC: Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PBTUR.
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Serviço de engenharia: são os trabalhos profissionais (CREA, CAU), que exigem para

a sua execução o registrc no Conselho profissional competente.

Requisição de material: documento eletrônico próprio da PBTUR para solicitar

materiais do almoxarifado.

Solicitação de compra: documento eletrônico próprio da PBTUR para solicitar

aquisição de materiais através de procedimento de licitação.

Supressâo: são os serviços ou materiais que, no decorrer da execução do contrato,

tomam-se desnecessários.

Tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por pÍeço certo, com ou

sem lomecimento de material.

Termo aditivo (TA): instrumento elaborado com a finalidade de alterar cláusulas de

contratos, convênios ou acordos firmados pela PBTUR.

Termo de referência (TR): documento que deverá conteÍ os elementos técnicos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracÍeizar o objeto e

as obrigações contratuais que serão assumidas pela contratada, de modo a orientar a

execução e a fiscalização contratual e a permitir a defrnição do valor estimado da futura

contratação.

Titular da unidade: maior autoridade da unidade.

Transação: negócio jurídico por meio do qual se extingue obrigação mediante

concessões mútuas, de forma a prevenir ou extinguir litígios.

Unidade: componente da estrutura organizacional configurado para atender

necessidades pÍovenientes da divisão de trabalho, contando com gerente e equipe

próprios.
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Valor do prêmio: o valor definido previamente em edital como incentivo nas

contratações de serviços de trabalhos técnicos, científicos, projetos arquitetônicos ou

artísticos que não possui caráter de pagamento.

CAPÍTULO II
Das regrzs aplicáveis às licitações e contratos

Do processo licitatório

Aú. 6'. É de competência do Diretor Presidente autorizar a instauração de processo

iicitatório, de processo de contratação direta, de celebração de contrato, para a edição de

atos de renúncia e de celebração de transações extrajudiciais e termos aditivos,

conforme preceitua o Estatuto Social da PBTUR.

Art. 7o. Compete aos órgãos deliberativos da PBTUR, de acordo com o Estatuto e

Regimento Intemo, a gestão corrente dos negócios, obedecidos o Plano de Organização,

o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual elaborados e aprovados.

Art. 8o. Caberá à Diretoria deliberar sobre todas as demais matérias que não sejam de

competência exclusiva da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração.

Art. 90. As autorizações paÍa celebração de contratos ficam condicionadas à estreita

observância dos limites impostos pelo Estatuto, bem como pelas de competências

estabelecidos neste RILC, desde que não conflitantes entre si, prevalecendo, sempre, o

dispositivo estatutiirio.

Art. 10. AIém das finalidades previstas no artigo 2o, deste RILC, as contmtações da

PBTUR deverão atender a função social de realização do interesse coletivo, que resta

gamntida em sua Lei de Criação, Estatuto e Leis de Turismo Vigentes.

§ 1o. A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para

o alcance do bem-estar econômico, promoção do turismo e para a alocação socialmente

eficiente dos recursos geridos pela PBTUR, bem como para o seguinte:
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I. ampliação economicamente sustentável setor de turismo do Estado da Paraíba;

II. desenvolvimento ou emprego de técnicas legais e orientações do Mtur, sempre de

maneira economicamente justifi cada.

§ 2". A PBTTIR deverá, nos termos da lei, exigir dos agentes de turismo a realização

prática de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa

compatíveis com o mercado em que atua.

Art. 11. O processo de licitação de que trata este RILC observará as seguintes

nesta ordem:

I. preparação;

II. dirulgação;

Ill. apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado;

IV. julgamento;

V. verificação de efetividade dos lances ou propostas;

VI. negociação;

VII. habilitação;

Vlll. inteçosiçào de recursos;

IX. adjudicação do objeto;

X. homologação do resultado ou revogação do procedimento.

Ç

{

Parágrafo único. A fase de que trata o inciso YII do caput poderii excepcionalmente,

anteceder as referidas nos incisos III a VI do caput, desde que expressamente previsto

no instrumento convocatório.

Art, 12. A licitação e a contratação serão precedidas de substancial e suficiente

planejamento elaborado por unidade administrativa da PBTUR.

Art. 13. A fixação de critérios ou requisitos de sustentabilidade ambiental, como

especificação técnica do objeto, requisito de habilitação técnica ou como obrigação da

contratada, desde que motivada, não frustra o caráter competitivo da licitação.

Dos impedimentos para participar de licitações ou ser contratado pela PBTUR
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Art. 14. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela PBTUR:

I. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital social

seja diretor ou empregado da PBTUR;

II. suspensa pela PBTUR;

III. declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade

federativa a que estii vinculada a PBTIIR, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada

inidônea;

V. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI. pessoa jurídica que tenha como sócio funcioniírios da PBTUR ou parentes até o

terceiro grau;

VII. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,

impedida ou declarada inidônea, no peíodo dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII. cujo administrador teúa sido sócio ou administrador de empresa suspensa,

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

IX. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou" em razão de vínculo

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:

L à contratação do próprio empregado ou dirigente da PBTUR, como pessoa ffsica, bem

como à participação dele em processos iicitatórios, na condição de licitante;

ll. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) dirigente da PBTUR;

b) empregado da PBTUR cujas atribuições envolvam a atuação na iárea responsável pela

licitagão ou contratação;

c) autoridade do Estado do Paraíba" assim entendido aqueles que exercem o cargo de

Secretários de Estado, Diretores Gerais, Presidentes de Estatais e de Orgãos da

Administração Direta, Indireta" Autiírquica, Fundacional, bem como dos Serviços

Sociais Autônomos e seus equivalentes;

III. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão

ou rompido seu vínculo com a PBTUR há menos de 6 (seis) meses;
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fV. as demais pessoas que tenham sido alcançadas pelas vedações fixadas pela Lei n".

8.124, de 19 de dezembro de 2006, que veda o nepotismo no âmbito dos órgãos e

entidades da administração pública estadual direta e indireta, ou outra norma que veúa

a ser editada em substituição ou complementação à mesma.

Art. 15. É vedada também a participação direta ou indireta nas licitações promovidas

pela PBTUR:

I. de pessoa Íisica ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto brísico da

licitação;

II. de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do

anteprojeto ou do projeto brásico da licitação;

III. de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação

seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio,

neste último caso quando a participação superar 50% (cinco por cento) do capital votante.

§ 1o. A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado, consoante

preço previamente fixado pela PBTUR;

§ 2'. E permitida a paÍicipação das pessoas jurídicas e da pessoa Íisica de que tratam os

incisos II e III do caput deste aÍtigo em licitação ou em execução de contrato, como

consultor ou técnico, nas firnções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento,

exclusivamente a serviço da PBTUR.

§ 3o. Para fins do disposto no caput, considera-se participagão indireta a existência de

vínculos de natuÍeza tecnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o

autor do projeto brísico, pessoa fisica ou jurídic4 e o licitante ou responsável pelos

serviços, fomecimentos e obras, inclúndo-se os fornecimentos de bens e serviços a

estes necessários.

§ 4'. O disposto no § 3o deste aúigo aplica-se a empregados incumbidos de levar a

efeito atos e procedimentos realizados pela PBTUR no curso da licitagão.

Da fase preparatória

Art. 16. As contratações de que trata este RILC deverão ser precedidas de

planejamento, em harmonia com o planejamento estÍatégico da PBTUR, elaborado pela

unidade administrativa responsável pela contratação, o qud estabeleça os produtos ou
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resultados a serem obtidos, quantidades e prazos para entrega das parcelas, quando

couber.

Parágrafo único. A unidade responsável pelo planejamento das contmtações identificará

com precisão as necessidades da PBTUR a curto, médio e longo prazo e definirá de

forma sucinta e clara os objetos, de acordo com as requisições formuladas pelas demais

unidades administrativas, considerando aspectos relativos à sustentabilidade ambiental,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que frustrem o caráter 
I

competitivo da licitação. 
I
I

I
Art. 11 . A fase preparatória da contratação atendeÍá a seguinte sequência de aÍos: I

a) solicitação expressa, formal e por escrito da unidade requisitante interessada, com /f\
indicação de sua necessidade: \ í I )
b) aprovação da autoridade competente conforme alçada definida na forma deste RILC 

\J.-.-/
e no Estatuto Social da PBTUR, para início do processo, devidamente motivada " Vanalisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para a PBTUR; 

.,

c ) autuaÇão do processo correspondente. que deverá ser protocolizado e numeradoi í\ , ,Z
d) especificação do objeto. de lorma precisa- clara e sucintal 

W
e) juntada ao procedimento do projeto basico eis que se trata de requisito prévio e \J
obrigatório nas licitações para contratação de obras e serviços de engenharia, ou a

j untada de termo de referência, quando for o caso, que deverá contar com a realização

dos levantamentos, estudos, pesquisas e exames necessários visando a identificação do

objeto, prazos, termos e condições mais adequados para sua execução em face da

necessidade a ser atendida;

f) estimativa do valor da contratação, mediante comprovada pesquisa de mercado, na

forma prevista neste RILC;

g) indicação dos recursos orçamentários;

h) juntada do projeto executivo, se for o caso, caso o mesmo já teúa sido elaborado,

ficando dispensado quando o mesmo for objeto da contratação que se pretende.

i) defrnição do critério de julgamento e do regime de execução a serem adotados;

j) definição de direitos e obrigações das partes contratantes;
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k) elaboração da minuta do instrumento convocatório e do contrato, quando for o caso

da não utilização dos Editais e minutas Padrão, aprovado em anexo âo presente ou

posteriormente através de expediente próprio.

l) aprovação da minuta do instrumento convocatório e de seus anexos pela Assessoria

Jurídica da PBTUR, quando não for utilizado as minutas de Edital Padrão.

Parágrafo único. Serão juntados ao processo:

a) pedido de licitação ou solicitação de material;

b) autorização para instauração do processo;

c) projeto básico ou termo de referência, conforme o caso;

d) indicação do recurso orçamentiírio;

e) instrumento convocatório e respectivos anexos, quando for o caso;

f) comprovante de publicidade da licitação;

g) ato de designação da comissão de licitação ou do pregoeiro, conforme o caso;

h) original das propostas e dos documenlos que as instruirem;

i) atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora./pregoeiro e da autoridade

competente;

j) pareceres técnicos oujurídicos emitidos sobre licitação, dispensa ou inexigibilidade;

k) atos de homologação e adjudicação do objeto da licitação;

I) recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e

decisões;

m) despacho de anulação, revogação, deserção ou fracasso da licitação, quando for o

caso, fundamentado circunstanciadamente;

n) termo de contrato ou iÍIstrumento equivalente, conforme o caso;

o) outros comprovantes de publicações;

p) demais documentos relativos à licitação.

Art. 18. A estimativa do valor do objeto da contratação no caso de obras e serviços de

engeúaria deverá ser obtida a partiÍ de custos unitários de insumos ou serviços

menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no sistema referencial de preços

adotado pela PBTUR.
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Parágrafo único. No caso de inviabilidade da deÍinição dos custos consoante o disposto

no caput, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de

dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades

da administração pública, em publicações técnicas especializadas, em banco de dados e

sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.

Art. 19. A estimativa do valor do objeto da contratação no caso de aqúsições ou de

contratâção de serviços será realizada a partir dos seguintes cítérios:

I. por meio da elaboração de planilha de custos e formação de preços pela própria

PBTUR;

II. pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

III. contratações similares realizadas pela própria PBTUR ou por outros entes públicos

ou privados;

IV. pesquisajunto a fomecedores de bens ou prestadores de serviços.

Art. 20. O valor estimado da conEatação será sigiloso, facultando-se à PBTU&

mediante justificativa na fase preparatória, conferir publicidade ao valor estimado do

objeto da licitação, sem prejuízo da dirulgagão do detalhamento dos quantitativos e das

demais informações necessiírias para a elaboração das propostas.

§ 1'. Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o

valor estimado da contratação deixará de ser sigiloso e deverá constar do instrumento

convocatório-

§ 2". No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da remuneração

será inclúdo no insffumento convocatório.

§3'. A informação relativa ao valor estimado do objeto da licitação, ainda que teúa

caráter sigiloso, será disponibilizada aos órgãos de controle extemo e intemo, devendo a

PBTUR registrar em documento formal sua disponibilização a estes órgãos, sempre que

solicitado.

Art. 21. No caso de licitação para aquisição de bens, a PBTUR poderá:

I. indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:

+v
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a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto, devidamente justificada a

partir de parecer técnico aprovado pela autoridade competente;

b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fomecedor,

em razão de circunstância técnica, jurídica ou operacional, constituir o único capaz de

atender o objeto do conftato, situação essa que requer justificativa aposta em documento

aprovado pela autoridade competente;

c) quando for necessiíria, para compreensão do objeto, a identificação de determinada

maÍca ou modelo apto a servir como referência, situação em que será obrigatório o

acréscimo da expressão "ou similar ou de melhor qualidade".

II. exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de julgamento

das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade de sua apresentagão;

solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive

sob o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada.

§ 1". O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, a adequação

às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a certificação da

qualidade do produto por instituição credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia"

Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).

§. 2". E facultada à PBTUR a exclusão de marcas ou de produtos quando:

I. decorrente de pré-qualificação de objeto;

II. indispensável para melhor atendimento do interesse da PBTU& comprovado

mediante justificativa técnica, operacional ou jurídica;

III. mediante pÍocesso administrativo restar comprovado que os produtos adquiridos e

utilizados anteriormente não apresentaram o padrão de qualidade mínimo necessario ao

atendimento das necessidades da PBTUR.

Art.22. A padronização referida neste RILC será precedida de processo administrativo

iniciado após a constatação da sua necessidade e cabimento, devendo seÍ constituída

uma comissão especial para avaliação e encaminhamento à autoridade competente para

decisão.

§1o. O processo administrativo de padronização deverá ser instruído com pareceres

técnicos que justifiquem a sua utilidade e economicidade.
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§2o. A padronização será decidida pela autoridade a quem for designada tal

competência, ser publicada no sítio eletrônico da PBTUR com a sintese da justificativa

e a descrição sucinta do padrão definido e revista periodicamente.

§3o. A decisão sobre padronização poderá ser impugnada, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da sua publicidade, mediante a apresentação de laudo técnico de instituição oficial

ou credenciada por órgãos oficiais que demonstre a existência de outÍos produtos com

as mesmas condições que justificaram a padronizagão.

Art. 23. As licitações da PBTUR, preferencialmente eletrônicas, poderão ser

processadas com base nos seguintes procedimentos:

I. licitação pelo rito da modalidade Pregão, presencial ou eletrônico;

II. licitação pelo modo de disputa aberto;

III. licitação pelo modo de disputa fechado;

IV. licitação pelo modo de disputa combinado, quando o objeto for parcelado.

Parágrafo único. Para a contratação de bens e serviços comuns, assim entendidos

aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade possam ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, a licitação pelo rito da

modalidade de pregão instituída pela Lei n'. 10.502102 é preferencial, podendo ser

substituída pelos demais procedimentos, mediante justifi cativa.

Art.24. Nas contratações da PBTUR poderá ser utilizado um dos seguintes regimes de

execução:

I. empreitada por preço unitário;

IL empreitada por preço global;

III. contratação por tarefa;

IV. empreitada integral;

V. contratação semi-integrada;

VI. contratação integrada.
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Art. 25. A PBTUR podenáq mediante justificativa express4 conftatar mais de uma

empresa ou instituição para executar serviço de mesma natweza, desde que não

implique perda de economia de escala" quando:

I. o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por

mais de um contratado; ou

II. a múltipla execução for conveniente para atender a necessidade da empresa.

Parágra.fo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a PBTTIR deverá manter o

controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada uma das

contratadas.

Art.26. As minutas dos instrumentos convocatórios e seus respectivos contratos, bem

como os convênios e demais ajustes, quando diversos das minutas padrão aprovadas em

conjunto com o presente RILC ou que vierem a ser futuramente aprovadas, deverão ser

submetidas a parecer jurídico prévio.

Art.27 . É vedada a adoção de qualquer ato ou conduta em desacordo com Írs nornas

desta RILC.

Das comissões de licitação e do pregoeiro

Art.28. As licitações pelos modos aberto ou fechado serão processadas ejulgadas por

comissão permanente ou especial.

§1o, As comissões de que trata o caput serão compostas por, no mínimo, 3 (três)

membros titulares e 1 (uni) suplente, capacitados, empregados da PBTUR.

§2o. O mandato da comissão permanente de licitação é de I (um) ano, podendo, a

critério da autoridade competente, haver a recondução para períodos subsequentes.

§3o. A critério da autoridade competente e mediante justificativa préú4 a qualquer

tempo poderá ser constituída uma comissão especial de licitação para processar e julgar

EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A _ PBTIJR

Av. almiraote Tâmandaré, 100 - Tâmbaú
C€p:58039-010 Joâo pessoa- PB, Brâsit

sitei www.pbtur.pb.gov.br e-mail: pbtur@pbtur.pb.gov.br
contato telefônico: 83 3247 70ll



EMPRESA PARAIBANA
DE TURISMO S/A - PBTUR

um certame especiflco,

finalidade.

secretaria de Estado

de Turismo e Desenvolvimento

Z J-/
)aru,t ptut
PARAIBA
Governo do EstadoEconômico

ficando, automaticamente extinta com o atingimento desta

§4o, Os membros das comissões permanentes e especiais de licitação responderão

solidariamente por todos os atos praticados, salvo se for consignado posição individual

divergente, devidamente fundamentada e registrada na ata em que adotada a decisão.

Art.29. As licitações na moda.lidade de pregão serão processadas e julgadas por um

pregoeiro, auxiliado por uma equipe de apoio, todos designados por ato formal da

autoridade competente.

Art. 30. Compete às comissões de licitação e ao pregoeiro:

I. receber, examinar ejulgar as propostas e documentos de habilitação conforme

requisitos

e critédos estabelecidos no instrumento convocatório;

II. receber e processar os recursos em face das suas decisões'

Ill. dar ciência aos interessados das suas decisões;

IV. encaminhar os autos da licitação à autoridade competente para deliberação;

V. propor à autoridade competente a instauração de processo administrativo punitivo

objetivando a aplicaçào de sanções.

Parágrafo único, É facultado à comissão de licitação e ao pregoeiro, em qualquer fase

do ceÍame, pÍomover as diligências que entender necessárias, adotando medidas de

saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades meramente

formais na pÍopostq documentação de habilitação ou complementar a instrução do

processo.

Do instrumento convocatório

Art.3l. O instrumento convocatório deverá conter, conforme o caso, os seguintes

elementos:

I. o objeto da licitação;

II. a forma de realizaçáo da licitação, eletrônica ou presencial;
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III. o modo de disputa. abeÍo, fechado ou combinado, os critérios de olassihcação para

cada etapa da disputa e as regras para apresentação de propostas e de lances;

IV. os requisitos de conformidade das propostas;

V. o prazo de apresentação de propostas;

VI. os critérios de julgamento e os critérios de desempate:

VII. sem prejuízo do sigilo do valor orçado. que será mantido até o final da etapa de

negociagão. o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. conforme o caso.

permilida a fixação de preços márimos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios

estatísticos ou faixas de variação enr relação a preços de rel-erência;

Vlll. os requisitrr: de habilitaçào:

lX. exigências. quando for o caso:

a) de marca ou modelo:

b) de arnostra;

c) de cerlificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação como requisito

para aceitação das propostas na licitação: e

d) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante.

X. o prazo cle validade da proposta;

Xl. os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimcntos. impugnações e

recursos:

XII. os prazos e condições para a entrega do objeto:

XIV. as formas. condições e prazos de pagamento, bem como o critério de rea.iuste.

quando lor o caso;

XV. a exigência de garantias e seguros. quando for o caso;

XVI. as sanções:

XVII. outras indicações específicas da licitação.

ParágraÍb único. Integram o instrumento convocatório, como anexos:

1. o termo de referência, o projeto básico ou executivo, conforme o caso;

iI. a rninuta do contrato. quando lor o caso;

tll. informações usualmente constantes do termo de contrato na hipólese de substituição

por documentos equivalentes: e

IV. as especificações complementares c âs noÍrnas de execuçào.
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Art. 38. É vedado constar do instrumento convocatório, excetuando as possibilidades

previstas neste RILC e que demandam de prévia motivação, as seguintes disposições.

I. cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caÍáter

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede

ou domicílio dos licitantes, sem prévia motivação;

II. qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do

contrato;

III. exigência de comprovação de atividades ou de aptidão, com limitações de tempo,

época, locais específicos que inibam indevidamente a participação na licitação;

IV. utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou

reservado que possa ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os

licitantes.

A.rt. 32. O instrumento convocatório poderá ser impugnado, motivadamente poÍ

qualquer pessoa Íisica ou jurídica até o 50 dia útil anterior à data fixada para a entrega

dos envelopes.

§1". A PBTTIR deve processar, julgar e decidir a impugnação interposta em até 3 (três)

dias úteis contados da interposição.

§2". Na hipótese de a PBTUR não decidir a impugnação aÍé a dala fixada para a entrega

das propostas, a licitação deverá ser adiada, convocando-se nova data para entrega das

propostas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.

§3'. Compete à autoridade signatrária do instrumento convocatório decidir as

impugnações interpostas.

§4o. Se a impugnação for julgada procedente, a PBTUR deverá:

I. na hipótese de ilegalidade insanável, anular a licitação total ou parcialmente;

II. na hipótese de defeitos ou ilegalidades sanáveis, corrigir o ato, devendo:

EMPR,ESA PARÁIBANA DE TURISMO S/A. PBTLiR

Av. almi.a[te Tamândaré, 100 - Tambú
Cep: 58039-01 0 - João pessoa - PB, Brasil

site: www.pbtur.pb.gov.br €-mail: pbÍur@pbtur.pb.gov.bÍ
contato telefônico: 83 3247 70 I I

Secretaria de Estado

dê Turismo ê Desenvolvimento
EconÔmico

EMPRESA PARAIBANA
DE TURISMO S/A . PBTUR

.h

v



Z J-/
)aruat ptut
PARAIBA
Governo do Estado

a) republicar o aviso da licitação pela mesma forma que se deu o texto original,

devolvendo o pÍ.tzo de publicidade inicialmente definido, exceto se a alteraçâo no

instrumento convocatório não afetar a participação de interessados no certame;

b) comunicar a decisão da impugnação a todos os licitantes.

§5o. Se a impugnação for julgada improcedente, a PBTUR deverá comunicar a decisão

diretamente ao IÍnpugnante, dando seguimento à licitação.

Art. 33. Até o 5o dia útil anterior à data fixada para a entrega dos envelopes, qualquer

pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos acerca da licitação, que

deverão ser respondidos pela autoridade signatária do instrumento convocatório, em até

3 (três) dias úteis contados da interposição.

§1". As respostas dadas aos esclarecimentos serão comunicadas a todos os interessados

e passam a integrar o instrumento convocatório na condição de anexos.

§2o. Na hipótese de a PBTI-IR não responder o pedido até a data fixada para a entrega

das propostas, a licitação deverá ser adiad4 convocando-se nova data para entrega das

propostas com antecedência mínima de 2 (dois) dias táteis.

Art.34. A apresentação dos envelopes ou o registro de ofertas no sistema de licitações

eletrônicas contendo as propostas e a documentação de habilitação implica aceitação

irrestrita das condições estabelecidas nô instmmento convocatório.

Das exigências de habilitação

Art. 35. Para a habilitação será exigida dos interessados, exclusivamente, documentação

relativa à:

L habilitação jurídica;

II. qualificação técnica;

III. qualifi cação econômico-financeira;

IV. regularidade fiscal;

V. recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de licitações em que se

utilize como critério de iulgamento a maior oferta de preço.
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Da habilitação jurídica

Aú.36. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

I. cédula de identidade, no caso de pessoa fisica;

II. registro comercial, no caso de empresa individual;

III. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá

se fazer acompanhar da ata de eleição de seus administradores;

IV. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de ato

formal de designação de diretoria em exercício;

V. decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou aúÍoÍização paÍa

firncionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.

Da qualiÍicação técnica

Art.37. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á:

I. ao registro ou à inscrição na entidade pÍofissional competente;

II. à comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos como objeto da licitação, e indicação das

instalagões, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a

realizzção do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

III. à prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

IV. prova de requisitos de sustentabilidade ambienta.l, quando couber.

§1o. No caso das licitações pertinentes a obras e serviços, a comprovação da aptidão

referida no inciso II deste artigo será feita por atestados fomecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

competentes, se houver, suficientes para comprovar a aptidão do licitante.

§2o. A exigência relativa à capacitação técnica limitar-se-á à apresentação pelo licitante

de Certidão de Acervo Técnico - CAT, acompanhada do respectivo Atestado, por

execução de obra ou serviço de características semelhantes às do objeto da licitação,
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limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância ou valor significativo do

objeto da licitação, conforme previsto no instrumento convocatório.

§3". As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo mencionadas no

parágrafo anterior serão definidas no instrumento convocatório podendo, conforme o

cnso, ser exigida uma experiência correspondente a até 50o/o (cinquenta por cento) de

tais parcelas, podendo ser admitida a somatória de atestados, conforme instrumento

convocatório.

§4o. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas,

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais paÍa o

cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação

explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas

as exigências de propriedade e de localização prévia.

§5". Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação

técnica deverão participar da execução do contrato, admitindo-se a substituição por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente

pela PBTUR.

§6'. Nas licitações para fomecimento de bens, desde que devidamente justifrcada a

peÍinência dessa exigência no processo administrativo de contratação, a PBTUR poderá

flxaÍ no instrumento convocatório da licitação a exigência de apresentação de atestados

fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado informando que a licitante

já executou objeto compatível e pertinente em quantidades, características e prazos com

o objeto da licitação, podendo ser exigida uma experiência correspondente a até 50oÁ

(cinquenta por cento) do referido objeto, admitida a somatória de atestados, conforme

instrumento convocatório.

Da qualifrcação econômico-Íinanceira

Art 38. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á:
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I. apresentação de balanço patrimonial do último exercício social já exigível na forma

da lei.

§1o. A comprovação da boa situação firanceira da empresa será feita de forma objetiva,

por meio de cálculo de índices contábeis previstos no instrumento convocatório e

devidamente justificados no processo administrativo da licitação, vedada a exigência de

índices e valores não usualmente adotados.

§2". A exigência constante no §1o limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira

do iicitante com vistas aos compromissos que terá que assumir, vedada a fixação de

valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade.

§3'. A PBTU& nas compras para entÍega futura e na execução de obras e serviços,

poderá estabelecer, no instrumento convocatório, a exigência de patrimônio líquido

mínimo, como dado objetivo de comprovaçâo da qualificação econômico-financeira dos

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente

celebrado.

§4". O valor do patrimônio líquido a que se refere o §30 não poderá exceder a 20%

(vinte por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a

atualização por índices oficiais.

Da regularidade fiscal

Art. 39. A documentâção relativa à regularidade fiscal consistirá em:

I. prova de imcrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso;

II. prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de

Debitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

III. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

IV. prova de regularidade relativa a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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da sede ou domicilio da

Débitos Tributrários e de

V. prova da regularidade com a Fazenda Pública Estadual,

licitante, mediante a apresentação da Certidão Negativa de

Dívida Ativa Estadual.

Das disposições gerais sobre habilitação

Aft. 40. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,

mediante cópia autenticada por cartório competente ou por empregado da PBTUR,

membro da comissão de licitação ou pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa

oficial ou obtidos pela internet em sítios oÍiciais do órgão emissor.

§1'. Os documeatos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo

Certificado de Registro Cadastral - CRC da PBTUR.

§2o. As empresas estrangeiras atenderão, nas licitações internacionais, às exigências de

habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos

consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

§3'. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributaria, desde que

assim instiruídas pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet (rede mundial

de computadores), sendo vríJidas independentemente de assinatura ou chancela de

servidor dos órgãos emissores.

Art. 41, A habilitação atenderá ainda as seguintes disposições:

I. os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor, exceto no

caso de inversão de fases;

II. no caso de inversão de fases, só serão abertos os envelopes e julgadas as propostas

dos licitantes previamente habilitados;

III. poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade ambiental;

IV. poderá ser solicitada a comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade

técnica apresentados, mediante, dentre outros documentos, de cópia do respectivo

contrato, endereço da contratante e local em que foram prestados os sewiços.
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Art. ,12. Quando permitida na licitação a participação dc cmpresas em consórcio"

deverào scr obsen adas as seguintes nomlas:

I. comprovação do compromisso pírblico ou particular de constituiçào de consórcio,

subscrito pelos consorciados:

II. indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condiçôes de

liderança, obrigaloriamente fixadas no instrumento convocatório;

lll. apresentação dos documentos exigidos no artigo. 42 e seguintes por parte dc cada

consorciada, admitindo-se. para eÍêito de qualificação técnica. o somatório dos

quantitativos de cada uma e. para efeito de qualilicação econômico-financeira, o

somatório dos valores na proporção de sua respectiva participação. podendo a PBTUR

estabelecer. para o consórcio. um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valorcs

exigidos para o licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios

compostos. em sua totalidade, por microempresas e empresas d pequeno porte assim

definidas em lei;

IV. impedimento de participação de empresa consorciada. na mesma licitação. por meio

de mais de um oonsórcio ou isoladamente;

V. responsabilidade solidária dos integtantes pelos atos praticados em consórcio.

ParágraÍ'o único. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebraçào do

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nôs termos do compromisso rel'erido

no inciso I deste artigo.

I)as preferências nas aquisições e contrâtações

Art. .13. Serão concedidos às microempresas e empresas de pequeno porte, os

benelícios da Lei Complenientar n". 12312006 e suas alterações posteriores" nir l'orma

estabeleoida neste RIt-C.

Art. ,14. Para os efeitos deste RILC. aplican.r-se as disposições constantes dos artigos 42

a49 dal-ei Complemcntar n". 123/2006.

LMPRESA PARAIBANA DF] TiIRISMO S/A PRTI]R

Av. âlmiÍante Tffnandarq 100 Tambaú
Cep:58039-010 João pessoa - PB, Brasil

siter www.pbtur.pb.gov.bI e-mail: pbtuÍ@pbtuÍ. pb. gov.br
§ontato telefônico: 83 3247 701I

Secretaria de Estado

de Turismo e Desenvolvimento
E(onomi(o

Da participação em consórcio

-,. z::- ./-/
, 
-. 

ir-,i + -////rír..1 l.,Z{,,'l

&.,ffiJ* Fsmeímn
ffi Governo do Estado

V



d"r",,,,j:;:::1iffff:Xi: ffi f«*ffi
Art. 45. Havendo algum defeito na regularidade fiscal da microempresa ou empresa de

pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual

período, contado do julgamento da habilitação ou, na hipótese de inversão de fases, da

classificação final dos licitantes, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

Parágrafo único. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no caput

deste artigo, implicará na inabilitação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

sem prejuízo das sanções previstas neste RILC, devendo a PBTUR convocaÍ os

licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação, para a análise de sua habilitação e

prosseguimento do certame.

Art.46. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno poÍe.

§1o. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações pelos modos aberto ou

fechado sejam iguais ou ate l0%o (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

§2". No caso de pregão o percentual a que se refere o §lo será de 5 o% (cinco por cento).

Art.47. Para efeito do disposto no artigo anterior deste RILC, ocorrendo o empate,

proceder-se-á da seguinte forma:

I. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentax pÍoposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será classificada em I " lugar;

IL não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese do artigo 53 deste RILCC, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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§1'' Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, serámantida a ordem de classificaçâo original do cerlame.

§2"' o disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta final não tiversido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§3". A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada seráconvocada paÍa apresentar nova proposta de preço Íto pruzo fixado pelo instrumento
convocatório, após o encerramento da fase competitiv4 sob pena de preclusão.

Art' 48' Nas contratações da pBTUR será concedido tratamento diferenciado esimplificado para as microempÍesas e empresas de pequeno porte objetivando apromoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, aampliação da eficiência das políticas púbricas e o incentivo à inovação tecnológica, epara tanto:

I' deverá rearizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
ató R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II' poderá' em relação aos processos licitatórios destinados à aqüsição de obras e
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

III' deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota
de até 25%o (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

::i::::::.e 
que se€ncontrem no inrervalo estabelecido *r;;;;;;ffi;
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primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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§1". Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os pagamentos destinados à
microempresas e empresÍrs de pequeno porte subcontratadas, ocorrerão exclusivamente

à Contratadâ.

§2". Os beneficios referidos no caput deste anigo poderão, justificadamente, estabelecer

a prioridade de contratação para as microempresís e empresas de pequeno poÍe

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10%o (dez por cento) do melhor preço

válido, conforme previsão contida no instrumento convocatório, a qual deverá ser

precedida de justificativa nos autos do processo administrativo de contratação para a

adogão do beneficio e do percentual previsto.

Art. 49. Não se aplica o disposto no artigo 55 quando:

I. não houver um mínimo de 03 (três) fomecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e

capazes de cumpú as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II. o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

III. a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei n".

8.666193, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II, do arÍigo 24 da

mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Disposições gerais para â contratação de obras e serviços de engenharia

Art. 50. Os contratos destinados à execução de obras e serviços de engenharia admitirão

os seguintes regimes, desde que obserwados os ditames da Lei n'. 13.30312016:

I. empreitada por prego uniuirio, nos casos em que os objetos, poÍ sua íatweza,

possrülm imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentiários;

II. empreitada poÍ preço global, quando for possível definir previamente no projeto

basico, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem

posteriormente executados na fase contratual;

ú
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III. contratação por tarefa, em contÍatações de prohssionais autônomos ou de pequenas

empresas para realização de serviços técnicos comuns e de curta duração;

IV. empreitada integral, nos casos em que o contÍatante necessite receber o

empreendimento, normalmente de alta complexidade, em condição de operação

imediata;

V. contratação semi-integrad4 quando for possível definir previamente no projeto

básico as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase

contratual, em obra ou serviço de engenharia que possa ser executado com diferentes

metodologias ou tecnologias;

VI. contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engeúaria for de natureza

predomiaantemente intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado ou puder ser

executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no mercado.

§1.o. Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico, disponível

para exame de qualquer interessado, as licitações paÍa a contratação de obras e serviços,

com exceção daquelas em que for adotado o regime de contratação integrada.

§2o. É vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e serviços de engenharia.

AÉ. 51. As contrafações sob regime de execução de contratação semi-integrada e

integrada restringir-se-ão a obras e serviços de engenharia e observarão, além das

disposições contidas na Lei n*. 13.303/16, os seguintes requisitos:

I. o instrumento convocatório deverá conter:

a) anteprojeto de engenharia, no caso de coníatação integrada, com elementos técnicos

que permitam a cancÍerizaçáo da obra ou do serviço e a elaboração e comparação, de

forma isonômica, das propostas a serem ofertadas pelos particulares;

b) projeto b:ísico, nos casos de empreitada por preço unitário, de empreitada por preço

globat, de empreitada integral e de contÉtação semi-integrada;

c) documento técnico, assim entendido como sendo a definição precisa das frações do

empreendimento em que haverá liberdade de as contratadas inovarem em soluções

metodológicas ou tecnológicas, seja em termos de modificação das soluções

previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto biísico da licitação, seja em termos
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dc dctalhamento dos si5tcrnas

técnicas:

d) matriz de riscos.

II. o valor estimado do obieto a ser licitado será calculado:

a) a partir de custos unitários de insumos ou sen'iços menores ou iguais à mediana de

seus correspondentes no Sistema de Preços ReÍêrenciais da PBTIJR. no caso de obras e

serviços de engenharia confatadas pelo regime de empreilada semi-inLegrada:

b) com base em valores de mercado. em valores pagos pela administração pública em

serviços e obras similares ou em avaliação do custo global da obra, aferido mediante

orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica. quando das contratações

de obras e seniços de engenharia contratadas pelo regime de empreitada integrada.

lII. o critério dc julgamento a ser adotado será o de menor preço ou de melhor

combinaçào de técnica e preço. pontuando-sc na avaliação técnica as vantagens e os

beneticios que eventualmentc forcm ofcrecidos para cada produto ou solução;

IV. na contratação semi-integrada, o projeto brisico poderá ser alterado pela

licitante/contratada para contemplar as alterações decorrentes das liberalidadcs

constantes no edital. desde que aprovadas pela Diretoria da área solicitante PBTUR,

uma vez demonstrada a superioridade das inovações em temros de:

a) redução de cuslos;

b) aumento da qualidade:

c) redução do prazo de execugão;

d) facilidade de manutenção ou de operação.

§l ". No caso dos orçamentos de obras e serviços de engenharia contratados pelo regime

de execução de empreitada integrada:

I. sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos. assim o pemitir,

as estimativas de preço devem se basear em orçamento tào detalhado quanÍo possível.

devendo a utilização de estimativas paramcltricas e a avaliação aproximada baseada cm

outras obras similares ser realizadas somente nas frações do empreendimenlo nào

suficientemente detalhadas no anteprojeto da licitação, exigindo-se das contratadas, no
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mínimo, o mesmo nível de detaihamento em seus demonstrativos de formação de

preços;

IL quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar o valor do

empreendimento ou de fração dele, consideradas as disposições do inciso I, entre 2

(duas) ou mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas estimativas de

preço-base a que viabilize a maior precisão orçamentifia, exigindo-se das licitantes, no

mínimo, o mesmo nível de detalhamento na motivação dos respectivos preços

ofertados;

§2Ô. Nas contratações integradas ou semi-integradas em que a licitante/contratada

apresentar proposta de alteração de projeto básico que veúa a ser aprovada pela

Diretoria da area solicitante, os riscos decorrentes de fatos supervenientes deverão ser

alocados na matnz de risco como sendo responsabilidade integral da contratada, que

deverá arcar integralmente com os custos e efeitos decorrentes da alteração que se

mostrarem associados às parcelas para alteradas.

§3o. No caso de licitação de obras e serviços de engenharia, a PBTUR deverá utilizar a

contratação semi-integrad4 prevista neste RILCC, cabendo à PBTIIR a elaboração ou a

contratação do projeto básico antes da licitação de que trata este parágrafo, podendo ser

utilizadas outras modalidades neste RILCC, desde que essa opção seja devidamente

justificada.

§4". Não será admitida, poÍ paÍe da PBTUR, como justificatiya para a adoção do

regime de contratação integrada, a ausência de projeto brísico.

Da publicidade

Art, 52. Serão divulgados no Diário Oficial do Estado e/ou União e no sítio eletrônico

da PBTUR na internet os segúntes atos:

L avisos de licitações;

II. extratos de contratos e de termos aditivos;

III. avisos de chamamentos públicos.
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§1'. Os atos de julgamento, adjudicação e de homologação da licitação serão

dilulgados no sítio eletrônico da PBTUR, e no Dirírio Oficial do Estado e da União

(DOE/DOU).

§2o. O aviso da licitação conterá a definição resumida do objeto, a indicação dos locais,

dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegÍa do instrumento

convocatório, bem como o endereço, data e hora da sessão públic4 devendo ser

priorizada a disponibilização gratuita e integral no sítio eletrônico da PBTUR.

§3'. Serão mantidas no sítio eletrônico da PBTUR todas as informações concementes a

processos licitatórios, os respectivos instrumentos convocatórios, resultados dos

certames, bem como todos os contmtos e aditivos celebrados, de maneira a assegurar a

identificação dos objetos contratados, o valor das contratações e qualificação sucinta das

pessoas contratadas.

ÀÉ. 53. Na publicidade das licitações deverão ser observados os seguintes prazos

mínimos:

I. para aquisição de bens:

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou o

maior desconto;

b) l0 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses.

IL para conüatação de obras e serviços:

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço ou

o maior desconto;

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses;

III. no minimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote como

critério de julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e preço,

bem como para licitação em que haja contratação semi-integrada ou integrada.
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§1o. As modificações promovidas no instrumento convocatório serão objeto de

divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto

quando a alteração não afetar a preparação das pÍopostas.

§2o. O termo inicial para a contagem dos prazos mínimos fixados por este arligo será a

data da última veiculação do aviso da licitação.

Da fase externa

Disposições gerais

Art. 54. As licitações deverão ser processadas preferencialmente sob a forma eletrônica.

sob a forma eletrônic4 a PBTUR poderá determinar, como

eficrícia" que os licitantes pratiquem seus atos em formato

l

I

W
U

,-{V§2o. As licitações sob a forma eletrônica poderão ser processadas por meio do sistema

eletrônico usualmente utilizado pela Administração Pública Direta.

Art. 55. Após a publicidade do instrumento convocatório inicia-se a fase de

apresentação de propostas ou lances.

Da apresentação das propostas ou lances disposições gerais

Art. 56. As licitações na modalidade de pregão presencial observarão o seguinte

procedimento:

I. no di4 hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das

propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identiÍicar-se e, se for o caso,

comprovaÍ a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a

prática de todos os demais atos inerentes ao ceÍtame;

II. aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregaÍão os

envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua

imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
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III. no curso da sessão, o autor da ofertâ de valor mais baixo e os das ofertas com preços

aíé l0oÁ (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e

sucessivos, até a proclamação do vencedor;

IV. não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior,

poderão os autores das melhores propostas, até o mríximo de 3 (três), oferecer novos

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

V. para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor

preço, observados os pÍazos máximos para fomecimento, as especificações técnicas e

parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidos no edital;

VI. encerrada a etapa competitiva por meio da apresentação de lances, o pregoeiro

verificará a incidência de eventual direito de preferência a ser concedido a licitante

enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

VII. examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor,

caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

VIII. encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à

abertuÍa do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no

edital;

IX. a habilitação far-se-á de acordo com o disposto no instrumento convocatório e neste

RILC;

X. os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já

constem do Cadastramento da PBTUR, assegurado aos demais licitantes o direito de

acesso aos dado nele cônstantes;

Xl. verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
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XII. se a ofeÍa não for aceitrivel ou se o licitante desatender às exigências habilitarias, o

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualiflrcação dos licitantes, na ordem de

classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,

sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

XIII. o pregoeiro deverá intentar negociação visando a obtenção de melhores condições

de preço ou qualidade diretamente com o pÍoponente autor da proposta melhor

classificada;

XIV. declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestaÍ imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 5 (cinco)

dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde

logo intimados para apresentâr contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XV, o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

XVI. a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

XVIL decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da

licitação ao licitante vencedor; e

XVIII. homolo gada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será

convocado para assinar o contÍato no prazo definido em edital.

Art. 57. As licitações na modalidade de pregão eletrônico - PE observarão o seguinte

procedimento :

I. a partir do honirio previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta por

comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e seúa;

EMPRESA PARAIBANA DE TLIRISMO S/Á - PBTLIR

Av. almiÍante TamâIrdâré. 100 - Tambú
Cep: 58039-010 Joâo pessoa PB, BÍasil

site: wwlr.pbtüí.pb.gov.br e-mâil: pbtur@pbtur.pb.gov.br
contato teleÍônico: E3 3247 701 I



EMPRESA PARAIBANA
DE TURISMO S/A . PBTUR

II. os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua

chave de acesso e seúa;

IIL o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital;

lV. a desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

V. as propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão

disponíveis na internet;

VI. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e

os licitantes;

VII, o sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro,

sendo que somente estas participarão da fase de lance;

VIII. ciassificadas as pÍopostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então

os licitantes poderão encamiúar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico;

IX. no que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu

recebimento e do valor consignado no registro;

Xl. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital;

XII. o licitante somente podeÉ oferecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

XIII. não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado primeiro;

XIV. durante a sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor laace registrado, vedada a identificação do licitante;

XV. a etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, em

prazo nunca inferior a 5 (cinco) minutos, com exceção aos Pregões em que tenha sido

classificada apenas uma proposta, que poderá ser encerrado em prazo inferior;

XVI. a partir do encerramento da etapa de lances pelo Pregoeiro, dar-se-á início a etapa

de lances por tempo randômico, através de sistema eletrônico que encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances, que durará até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente,

hndo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

0"r,,,,*jã::""::"j;,'*""t ffi ím*ffi
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XVII. encerrada a etapa competitiva por meio da âpresentâção de lances, o sistema

verificará a incidência de eventual direito de preferência a ser concedido a licitante

enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

XVIIL após o encerramento da etapa de laaces da sessão pública, o pregoeiro deverá

encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado

lance mais vantajoso, paÍa que sejam obtidas melhores condições;

XIX. a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomparúada pelos

demais licitantes;

)O(. no caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,

sem prejuizo dos atos realizados;

)Oü. quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após

comunicação aos paÍicipantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação;

XXII. encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para

contÍatação e verificará a habilitagão do licitante conforme disposições do edital;

XXIIL a habilitação dos licitantes será realizada de acordo com o disposto nesse RILC e

no instrumento convocatório;

)O(V. se a proposta não for aceitiivel ou se o licitante não atender as exigências

habilitarias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital;

)O(V. constatado o atendimento as exigências fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor;

XXVI. declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo do instrumento

convocatório de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar as

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões em igual pÍazo, que começará a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa dos seus interesses;
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)O(VII. a falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos

termos do inciso anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro

autorizâdo a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor;

XXVIII. o acolhimento de recurso impoÍará na invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento;

)O(X. decididos os recusos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente na forma deste RILCC adjudicará o objeto e homologará o

procedimento licitatório.

Art. 58. As licitações poderão também adotar os modos de disputa aberto, fechado ou

combinado no caso de parcelamento do objeto.

Do modo de disputa aberto

Aú. 59. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas propostas escritas

ou eletrônicas em sessão pública e, na sequênci4 ofertarão lances sucessivos, crescentes

ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado.

Panlgrafo único. O instrumento convocatório podeú estabelecer intervalo mínimo de

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediár:ios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

Art. 60. Caso a licitação pelo modo de disputa aberto seja realizada sob a forma

presencial, serão adotados, adicionalmente, os seguintes procedimentos:

L as propostas iniciais serão classificadas de acordo com a ordem de vantajosidade;

II. a comissão de licitação convidará individual e sucessivamente os licitantes, de forma

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autoÍ da proposta menos vantajosa,

seguido dos demais; e

III. a desistência do licitante em apresentar lance, quando convocado, implicará sua

exclusão da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para

efeito de ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor da melhor proposta,

hipótese em que poderá apresentar novos lances sempre que esta for cobeÍa.

Art.61. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser admitidos:

I. a apresentação de lances intermediiírios;
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Il. o reinicio da disputa aberta, após a definigão do melhor lance, para definição das

demais colocações, quando existir diferença de pelo menos 10% (dez por cento) entre o

melhor lance e o subsequente.

Parágrafo único. São considerados intermediririos os lances:

I. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo

próprio licitante, quando adotado o julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou

II. iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao ultimo lance dado pelo

próprio licitante, quando adotados os demais critérios de julgamento.

Do modo de disputa fechado

AÍt.62, No modo de disputa fechado, as propostas escritas ou eletrônicas apresentadas

pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para a abertura da sessão

pública.

Parágrafo único. No caso de licitação presencial, as propostas deverão ser apresentadas

em envelopes fechados, abertos em sessão pública e ordenadas conforme critério de

vantajosidade.

Da combinação dos modos de disputa

Art. 63. No caso de parcelamento do objeto, cada item ou lote licitado poderá adotar um

modo de disputa diverso, aberto ou fechado.

Do julgamento das propostas

Dos critérios de julgamento

Art, 64, Nas licitações da PBTUR poderão ser utilizados os seguintes critérios de

julgamento:

I. menor preço;

IL maior desconto;

Ill. melhor combinação de técnica e preço:

IV. melhor técnica;

V. melhor conteúdo artístico;

VI. maior oferta de preço;
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VII. maior retomo econômico;

VIII. melhor destinação de bens alienados.

§1o. Os critérios de julgamento seÍão expressamente identificados no instrumento

convocatório e poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto.

§2o. Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, IV, V e Vll do caput

deste artigo, o julgamento das propostas seú efetivado mediante o emprego de

parâmetros especíÍicos, definidos no instrumento convocatório, destinados a limitar a

subjetividade do jul gamento.

§3". Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas no

instrumento convocatório.

Menor preço ou maior desconto

Art. 65. O critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o

menor dispêndio para a PBTUR atendidos os parâmetros mínimos de qualidade e prÍLzos

definidos no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Os custos indiÍetos, relacionados as despesas de manutenção,

úilizaçáo, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser

considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente

mensuráveis, conforme parâmetros fixados no instrumento convocatório.

Art. 66. O critério de julgamento por maior desconto:

I. terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, estendendo-

se o desconto oferecido nas propostas ou lances vencedores a eventuais termos

aditivos;

II. no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá de forma linear sobre

a totalidade dos itens constantes do orçamento estimado, que deverá obrigatoriamente

integrar o instrumento convocatório.
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Parágrafo único. A adoção do critério de julgamento baseado no maior desconto para

as contratações de obras e serviços de engeúaria deverá ser precedida de justificativa

de sua vantajosidade sobre o critério de julgamento baseado na indicação do menor

valor nominal, que deverá ser anexada aos autos do processo administrativo de

contratação.

Melhor combinação de técnica e preço ou melhor técnica

Art.67. Os critérios de julgamento pela melhor combinação de técnica e preço ou de

melhor técnica serão utilizados, em especial, nas ['citações destinadas a contratar objeto:

I. de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica ou técnica; ou;

II. que possa ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio

restrito no mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades oferecidas para cada

produto ou solução.

§1'. Será escolhido um dos critérios de julgamento a que se refere o caput quando a

necessidade técnica demandar qualidade que não possa ser obÍida apenas pela fixação

de requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convocatório e quando o fator preço

não seja preponderante para a escolha da melhor proposta.

§2". Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambiental para a pontuação

das propostas técnicas.

Art. 68. No julgamento pelo critério de melhor combinação de técnica e preço, deverão

ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas pelos

licitantes, segundo fatores de ponderação objetivos previstos no instrumento

convocatório.

§1o. O fator de ponderação tecnico poderá ser fixado em até 70% (setenta por cento).

§2". O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima para as propostÍts

técnicas e valor milximo para aceitação do preço, cujo não atendimento em ambos os

casos implicará desclassificação da proposta.

§3". No critério de julgamento de melhor combinagão de técnica e preço, será adotado o

seguinte procedimento:
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I. serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas e feita a avaliação e

classiÍicação destas propostas de acordo com os critérios definidos com clareza e

objetividade no instrumento convocatório e que considerem, entre outros, os seguintes

critérios:

a) capacitação e a experiência do proponente;

b) qualidade técnica da proposta;

c) compreensão da metodologial

d) orgaruzação;

e) sustentabilidade ambiental ;

f) tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos; e

g) qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução.

II. ato continuo serão abertos os envelopes com as propostas de preço de todos os

licitantes seguida de avaliação de acordo com os critérios objetivos preestabelecidos no

instrumento convocatório;

IIL a classificação final far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações das

propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instrumento

convocatório.

IV. A critério da Comissão Julgadora, os envelopes de proposta técnica, de preço e

habilitação poderão ser abertos em sessôes públicas separadas.

AÉ. 69. No critério de julgamento pela melhor técnica será adotado o seguinte

procedimento:

I. serão abertos os envelopes contendo as pÍopostas técnicas e feita a avaliação e

classificação destas propostas de acordo com os critérios definidos com clareza e

objetiúdade no instrumento convocatório e que considerem, entre ouhos, os seguintes

critérios:

a) capacitação e a experiência do prcponente;

b) qualidade técnica da proposta;

c.; compreensão da metodologia;

d) organização;

e) sustentabilidade ambiental ;

f) tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos; e

g) qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução.
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II. classificadas as propostas técnicas, será reputado vencedor o licitante que obtiver a

maior nota técnica.

Parágrafo único. No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da

remuneração será previsto no instrumento convocatório.

Melhor conteúdo artístico

Aú. 70. O critério de julgamento pelo melhor conteúdo aúístico poderá ser utilizado

para a contratação de projetos e trabalhos de natureza artística.

Parágrafo único. O instrumento convocatório defrnirá o prêmio ou a remuneração que

será ahibuída ao vencedor, devendo estabelecer parâmetros mínimos aceiúlveis para o

objeto posto em competição.

Art. 71. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo melhoÍ conteúdo

artístico a comissão de licitação será auxiliada por comissão especial integrada por, no

mínimo, três pessoas de reputação ilibada e notório conhecimento da matéria em exame,

empregados ou não.

Panígrafo úrico. Os membros da comissão especial a que se refere o caput

responderão por todos os atos pÍaticados, salvo se for consignado posição individual

divergente estiver registrada na ata da reunião em que adotada a decisão.

Maior oferta de preço

Art.72. O critério de julgamento pela maior oferta de prego será utilizado no caso de

contratos que resultem em receita para a PBTUR como de alienações, locações,

permissões ou concessões de uso de bens, exceto quanto aos bens imóveis objetos do

Programa de Incentivo Locacional gerido pela PBTUR.

§1o. Se adotado o critério de julgamento referido no caput, poderá ser dispensado o

cumprimento dos reqúsitos de qualificação técnica e econômico-financeira.
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§2". Poderá ser requisito de habilitação a comprovação do recolhimento de quantia

como garantia, limitada a 5oZ (cinco por cento) do valor mínimo de arrematação.

§3'. Na hipótese do 52", o licitante vencedor perderá a quantia em favor da PBTUR

caso não efetue o pagamento do valor ofertado no prazo fixado.

§4o. A alienação de bens da PBTUR deverá ser justificada, precedida de avaliação que

fixe o valor mínimo de arrematação, e de licitação pelo critério de julgamento previsto

neste artigo.

Arl, 73, Os bens e direitos arrematados serão pagos e entÍegues ao arrematante nos

termos e condições previamente fixadas no instrumento convocatório.

Maior retorno econômico

Arí 74. No critério de julgamento pelo maior retomo econômico as propostas serão

consideradas de forma a selecionar a que proporcionar a maior economia de despesas

correntes para a PBTUR decorrente da execução do contrato.

§1o. O critério de julgamento pelo maior retorno econômico será utilizado

exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência.

§2o. O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que poderá inciuir

a realizaçáo de obras e o fomecimento de bens, com o objetivo de proporcionar

economia à PBTUR, na forma de redugão de despesas correntes.

§3o. O instrumento convocatório deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da

economia gerada com a execução do contrato, que servirá de base de crillculo da

remuneração devida ao contratado.

§4o. Para efeito de julgamento da proposta, o retomo econômico é o resultado da

economia que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a

proposta de preço.

Art. 75. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo maior retomo

econômico, os licitantes apresentarão:

I. proposta de trabalho, que deverá contemplar:
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a) as obras, serviços ou bens, com respectivos prazos de realizaçáo ou fornecimento; e

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra,

bem ou serviço e expressa em unidade monetária.

II. proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre a economia que se

estima gerar durante determinado período, expressa em unidade monetairia.

Art.76. Celebrado o contrato de eficiência, quando não for gerada a economia pÍevista

no lance ou proposta da contratada, a diferença entre a economia contratada e a

efetivamente obtida será descontada da remuneração devida à conffatada.

Parágrafo único. Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida

for superior à remuneração da contratada, será aplicada a sanção prevista no contrato.

Melhor destinação de bens alienados

Art. 77, No critério de julgamento pela melhor destinação de bens alienados, será

considerada a repercussão no meio social, da finalidade para cujo atendimento o bem

será utilizado pelo adquirente.

§1'. O instrumento convocatório conterá os parâmetros objetivos para aferição da

repercussão no meio social da destinação a ser dada pelo bem alienado,

§2'. A destinação do bem alienado deverá estar aliúada com os objetivos de políÍicas

públicas previstos na carta anual de que trata o artigo 8', inciso I, da lei n'. 13.303/16,

com o plano de negócios ou com a estratégia de longo prazo da PBTUR" ou com valores

constitucionais e legais que cumpre à empresa realizar.

§3" O descumprimento da finalidade determinada para o bem alienado resultará na

imediata Íestituição do bem ao acervo patrimonial da PBTUR, vedado, nessa hipótese,

pagamento de indenização em favor do adquirente.

§4o. O disposto no §3o não aÍàsta o dever de restituir o valor recebido a título de

pagamento.
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§5o. Será reputada vencedora a proposta que, nos termos do disposto no instrumento

convocatório, oferte o preço estimado pela PBTUR e represente a utilização que

produza a melhor repercussão no meio social.

§6". A decisão seú objetiva e suficientemente motivada.

Critério de desempaúe

Art. 78. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que

se encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate:

I. disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentaÍ nova proposta

fechad4 em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

II. exame do desempenho conüatual prévio dos licitantes, desde que previamente

instituído sistema objetivo de avaliação;

IIL os critérios estabelecidos no artigo 3", da Lei no. 8.248, de 23 de outubro de 1991, e

no §2o, do artigo 3", da Lei n". 8.666, de 21 dejunho de 1993;

lV. sorteio.

+,
V

Do julgamento da proposta e habilitação

Arl.79. Efetuado o juigamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação

de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que:

I. contenham vícios insanáveis;

II. descumpram especiÍicações técnicas constantes do instrumento convocatório;

III. apresentem preços manifestamente inexequíveis;

IV. se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação;

V. não teúam sua exeqúbilidade demonstrada, quando exigido pela PBTUR;

VI. apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório,

salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicagão do objeto e sem

que se prejudique a atribuição de tÍatamento isonômico entre os licitantes.

§1". A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita

exclusivamente em relação aos lances e propostas mais bem classificados.
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§2". A Comissão poderá rcalizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

§3". Nas licitações de obras e serviços de engenhari4 consideram-se inexequíveis as

propostas com valores globais inferiore s a 70%o (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

I. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do

valor do orçamento estimado pela PBTUR; ou

IL valor do orçamento estimado pela PBTUR.

§4o. Para os demais

sobrepreço, deverão

objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou de

ser estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços

considerem o preço global, os quantitativos e os pÍeços unitários, assim definidos

instrumento convocatório.

§5'. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis, aqueles que não venham a ter

demonstrada sua viabilidade por meio de documentos que comprovem que os custos

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade

são compatíveis com a execução do objeto do contÍato, condições estas necessariamente

especificadas no ato convocatório da licitação.

§6o. Para efeito de demonstração da exequibilidade dos preços na forma do §5', não se

admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, de forma a demonstrar a adequação do preço proposto em

face dos custos que incidirão sobre a execução do contrato, exceto quando se referirem

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na

proposta.

§7o. Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, para

fins de comprovação de sua viabilidade econômica, podendo-se adotar, dentre outros, os

seguintes procedimentos :
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I. intimação do licitante para a apresentação de iustificativas e

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

comprovações em

II. verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças nonnativas em

dissídios coletivos de uabalho;

III. levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e

Ministério da Previdência Social;

IV. consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

V. pesquisas em órgãos públicos ou empÍesas privadas;

VI. verificação de outros contratos que o licitante manteúa com a PBTUR, com

entidades públicas ou privadas;

VII. pesquisa de preço com fomecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

VIII. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante;

lX. levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de

pesquisa;

X. estudos setoriais;

XL consultas à Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

XII. análise de soluções tecnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o licitante disponha para a prestação dos serviços; e

XIII. demais verificações que porventma se fizerem necessárias.

§8'. Quando todos os licitanÍes forem desclassificados ou inabilitados, a PBTUR poderá

fixar prazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentagão de novas propostas ou

documentação escoimadas das causas que culminaram nas Íespectivas desclassificações

ou inabilitações.

§9o. Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes

estrangeiros deverão ser submetidas à equalização dos preços visando acrescer a elas o

valor correspondente aos gravÍrmes decorrentes dos tributos, encargos sociais,

trabalhistas e previdencirírios a que estão submetidos os licitantes brasileiros.

§10. Em licitações presenciais a abertura dos envelopes contendo as propostas e a

documentação de habilitação será realizada sempre em sessão pública, previamente

designada, da qual se la'urarzt ata circunstanciada, assinada pelos membros da comissão

de licitação ou pelo pregoeiro, facultada a assinatura aos licitantes presentes.
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Art. 80. Confirmada a efetiüdade do lance ou proposta que obteve a primeira colocação

na etapa de julgamento, ou que passe a ocupir essa posição em decorrência da

desclassificação de outra que teúa obtido colocação superior, a PBTTIR deverá

negociar condições mais vantajosas com quem a apresentou.

§lo. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem

inicialmente estabelecida, quando o prego do primeiro colocado, mesmo após a

negociação, permanecer acima do orçamento estimado.

§2'. Se depois de adotada a providência referida no §1o deste artigo não for obtido valor

igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação.

Dos recursos

Art.81. Haverá fase recursal única, após o encerramento da fase de habilitação.

Art. 82. As razões de recursos deverão ser apresentadas no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado a partir da data da publicidade do ato em meio eletrônico ou da lavratura

da ata da sessão, se presentes todos os licitantes.

§1o. O prazo paÍa apresentação de contrarrazões será de 05 (cinco) dias úteis e

começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o caput.

§2o. É assegurado aos licitantes o direito de obter vistas dos elementos dos autos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

Art. 83. Na contagem dos prazos estabelecidos neste RILC, exclui-se o dia do início e

inclui-se o do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos se iniciam e vencem exclusivamente em dias úteis

expediente, desconsiderando-se os feriados e recessos praticados pela PBTUR,

âmbito de sua Sede, localizada em João Pessoa - PB.
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Art. 84. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

recurso, sob pena de responsabilidade.

§1". Na análise do pedido de interposição de recurso, a autoridade que praticou o ato

recorrido, caso não reconsidere sua decisão, exercerá apenas juízo de admissibilidade,

avaliando tão somente a presença dos respectivos pressupostos recursais.

§2". O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Art. 85. No caso da inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a

fase de habilitação e após a fase de julgamento e verificação da eÍ'etividade dos lances

ou das propostas.

Aú. 86. Cabe recurso, aindq no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

da intimação ou da lavratura da ata, em face dos seguintes atos:

I. do ato que defira ou indefrra pedido de pré-qualificação, credenciamento e

cadastramento de interessados;

II. da anulação ou revogação do procedimento licitatório;

III. da decisão de rescisão do contrato;

IV. do indeferimento de pedido de manutenção do equilíbrio econômico do contrato ou

revisão econômica" em qualquer de suas modalidades; e

V. da aplicação das penas de advertência, multa e suspensão temporaria de participação

em licitação e impedimento de contratar com a PBTUR.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo não é necessiíria a manifestação imediata
da intenção de recurso.

Da aprovaçâo

Art. 87. Na fase de aprovação, a autoridade competente na forma deste RILC ou de ato

normativo intemo poderá:
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I. determinara retomo dos autos para o possível saneamento de irregularidades;

II. homologar e/ou adjudicar o objeto da licitação e convocar o licitante vencedor para a

assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente;

III. anular o processo, no todo ou em parte, por vício de legalidade, salvo quando for

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado;

IV. revogar o processo, no todo ou em parte, em decorrência de fato superveniente à

instauração, que constituía óbice manifesto e incontomável à continuidade do processo,

devidamente i ustifi cado ;

V. declarar o processo deserto, na hipótese de neúum interessado ter acudido ao

chamamento; ou

VI. declarar o processo fiacassado, na hipótese de todos os licitantes terem sido

desclassificados ou inabilitados.

Parágrafo único. A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo

à celebração do conÍrato em favor do licitante vencedor.

Art. 88. A nulidade do processo licitatório, do procedimento de dispensa ou de

inexigibilidade de licitação induz à nulidade do contrato.

Panlgrafo único. A anulação ou revogação do processo licitatório depois de iniciada a

fase de lances ou propostas será precedida de processo administrativo no qual sejam

asseguradas as garantias do contraditório e da ampla defesA salvo no caso de

manifestação expressa e prévia de todos os licitantes renunciando o direito de contestal

o ato respecüvo.

Art. 89. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativarnente

impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de

desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a PBTUR do dever de indenizar o contratado

pelo que este houver executado até a dala em que ela for declarada e por outros

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável,

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.
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Art. 90. Convocado para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, o

interessado deverá observar os przvos e condições estabelecidos, sob pena da aplicação

das sanções previstas neste RILC.

Art.9l. Na hipótese de o convocado se recusar a assinar o termo de contrato ou

instrumento eqúvalente, no prazo e condições estabelecidos, a PBTUR deverá instaurar

processo administrativo punitivo e convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante

vencedor, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento

convocatório.

Parágrafo único. Na impossibilidade de se aplicar o disposto no caput deste artigo a

PBTUR deverá revogar a licitação.

Procedimentos auxiliares às contratações

AÍt.92. São procedimentos auxiliares das licitações da PBTUR:

I. pré-qualifi cação permanente;

II. cadastramento;

III. sistema de registro de preços;

IV. catiílogo eletrônico de padronização.

PanáLgrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste aÍigo obedecerão a

critérios claros e objetivos definidos neste RILC.

Da pré-q ualifrcação permanente

Art. 93. A PBTUR poderá promover a pré-qualificação com o objetivo de identificar:

I. fomecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o fomecimento de

bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente

estabelecidos; ou

II. bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas pela PBTUR.

§lo. A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os

requisitos de habilitação técnica necessiirios à contratação.
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§2o. A pre-qualificação de que tÍata o inciso I do caput poderá ser efetuada por grupos

ou segmentos de objetos a seÍem contratados, segundo as especialidades dos

fomecedores.

AÍt. 94. A pré-qualifrcação ficará permanentemente aberta para a inscrição dos

evenluais interessados devendo a PBTUR, semestralmenle, promover a publicidade

deste procedimento por meio de aviso em sítio eletrônico ou em jomal de grande

circulação local.

Aú. 95. A pré-qualificação terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo, a critério da

PBTUR, ser atualizada a qualquer tempo.

Art. 96. Sempre que a PBTUR entender conveniente implementar procedimento de pré-

qualificação de fomecedores ou bens, deverá convocar os interessados para que

demonstrem o cumprimento das exigências de qualificação técnica ou de aceitação de

bens, conforme o caso.

§lo. A convocação de que trata o caput será realizada mediante:

I. publicidade de extÍato do edital de pré-qualificação em sítio eletrônico da PBTUR; e

It. publicidade de extrato do edital de pré-qualificação no Diilrio Oficial do Estado.

§2o. A convocação explicitará! resumidamente, as exigências de qualificação técnica ou

de

aceitação de bens, conforme o caso.

Art. 97. Será fomecido certificado aos pré-qualificados, renovável sempre que o

registro

for atualizado.

Art. 98. Caberá recuso no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da

intimação ou da larratura da ata do ato que de{ira ou indefira pedido de pré-qualificação

de interessados.

Art. 99. A PBTUR. justifrcadamente, poderá instaurar licitação restrita aos pré-

qualificados, desde que:

a'
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I. a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras

restritas aos pré-qualificados;

licitações serão

II. na convocação a que se refere o inciso I conste estimativa de quantitativos minimos

que a PBTUR pretende adquirir ou contratar nos próximos 12 (doze) meses e de prazos

para publicação do instrumento convocatório da licitação;

III. a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilitação técnica ou

de qualidade necessários às contratações;

IV. conste do processo administrativo justificativa demonstrando a conveniência e

oportunidade de se restringir a participação na licitação apenas dos fornecedores ou

produtos pré-qualificados, especialmente em face da preservação da competitividade

mínima.

§1'. Só poderão paúicipar da licilação restrita aos pré-qualiÍicados os licitantes que, na

data da publicação do respectivo instrumento convocatório:

I. já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-qualificação, ainda que o

pedido de pré-qualificação não tenha sido apreciado e seja deferido posteriormente; e

II. estejam regularmente cadastrados.

§2". No caso de realização de licitação restrita, a PBTIIR enviará convite por meio

eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo segmento para participar da

licitação.

§3". O convite de que trata o §2" deste artigo não exclui a obrigação de atendimento aos

requisitos de publicidade do instrumento convocatório.

Art. 100. A PBTUR divulgará no seu sítio eletrônico oficial a relação dos produtos e

dos fomecedores pré-qualifi cados.

Do sistema de qualilicação prévia de produtos

Art. 101. As aquisições de produtos devem ocorrer mediante prévio cadastro no

catálogo de materiais da PBTUR, sob responsabilidade do DepaÍtamento

Administrativo.

Art, lO2. Os produtos devem ser codificados e as especificações devem constal

eletronicarnente do sistema.
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Art. 103. Todos os produtos, exceto os que não forem passíveis de padronização,

devem ser disponibilizados para consulta no sitio elehônico da PBTUR na internet,

acompalhados das respectivas especificações e marcas já qualificadas.

Art. 104. A pré-qualificação ficará pemanentemente aberta para a inscrição dos

eventuais interessados devendo a PBTUR, semestralmente, promoveÍ a publicidade

deste procedimento por meio de aviso em sítio eletrônico.

Art. 105. Do aviso de convocação deve constar o local para obtenção dos

procedimentos e exigências para pré-qualiÍicação.

Art. 106. Materiais e equipamentos adquiridos por terceiros aplicados em obras da

PBTUR devem ter suas marcas deüdamente qualificadas no catiilogo de materiais da

PBTUR.

§1o. Para fins da qualificação as empresas na condição de fabricante ou revendedor de

materiais ou equipamentos deverão acessar o sítio de intemet da PBTUR, no endereço

que constar do respectivo aviso de convocação e atender as Instruções de Homologação.

§2. Caso não haja uma instrução para homologação pertinente ao produto, material ou

equipamento de interesse da empresa, deverá ser formalizado pedido de instruções e

orientações, mediante correspondência encaminhada aos cúdados do Departamento

Administrativo, devidamente protocolad4 ou através de mensagem eletrônica

endereçada ao e-mail que especificar o respectivo aviso de convocação vigente.

Art. 107. Os editais de licitação para aquisiÇão de produtos ou equipamentos devem

mencionar a necessidade de pré-qualiÍicação para serem aceitos no momento da análise

de aceitabilidade das propostas.

Art. 108. A qualifrcação de determinado produto não isenta o fomecedor de

atendimento as especificações básicas estabelecidas no instrumento convocatório.

Art 109. Os materiais, produtos ou equipamentos a serem fornecidos ou utilizados por
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deverão serou servlcos

Do cadasúramenúo

Ârt. ll0. A PBTUR manterá dois cadastros distintos para seus fomecedores, o primeiro

denominado cadastro simplificado, com o objetivo de comprovação exclusivamente da

regularidade fiscal e o segundo denominado cadastro corporativo, com o objetivo de

comprovação para fins de habilitação.

Parágrafo primeiro. Ambos os cadastros deverão ser organizados, mantidos e

gerenciados pelo Departamento Administrativo, em articulação com as demais unidades

da PBTUR.

Parágrafo segundo. O Departamento Administrativo deve disponibilizar, para as

demais unidades da PBTUR, ambos os cadastros para fins de análise, consultas e

contrataÇões.

Art. 111. As empresas interessadas em serem incluídas nos cadastros devem atender às

exigências explicitadas nos Manuais de Cadastro (ver nos anexos), aprovados em anexo

ao presente RILCC, sendo referido processo de inclusão realizado de forma inintemrpt4

inclusive para fins de renovação, alteração, substituição ou complementação cadasúal.

Art. 112, Para as empresas que optarem pela Íealizaçáo do Cadastro Corporativo, será

emitido o respectivo Certificado de Registro Cadastral - CRC.

Art, 113. As empresas, detentoras do Certificado de Registro Cadasúal - CRC

poderão, uma vez previsto no Edital, utilizm de referido certificado para fins de

comprovação de habilitação, desde que atendidos todos os requisitos e exigências

constantes de Íeferido Instrumento Convocatório.

Art. 114. O fato de uma determinada empresa ser detentora do Certificado de Registro
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Cadastral --CRC, não retira a possibiiidade da PBTUR de rever os documentos a ele

atinentes.

Art. 115. É responsabilidade das empresas, para fins de utilização do Certificado de

Registro Cadastral - CRC em Licitações, manter toda a documentação exigida em dia,

inclusive em relação habilitação jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal, com

vistas à comprovação de sua regularidade para hns de habilitação.

Art. 116. A emissão do Certificado de Registro Cadastral 
-CRC 

é exclusivo para as

empresas que optarem pelo Cadastro Corporativo, não sendo emitida em favor das

empresas que optarem pelo Cadastro Simplificado.

Art. 117. O Cadastro Simplifrcado poderá seÍ utilizado para a realizaçáo de

contratações diretas, mediante relatório disponibilizado pelo Departamento

Administrativo onde constem as certidões exigidas pelo artigo 46, deste RILCC, e

respectivas datas de validade.

Do sistema de registro de preços

Art. 118. As contratações de serviços, inclusive de engenharia, de aquisição de bens e

de execução de obras com caÍacterísticas padronizadas deverão, preferencialmente, ser

realizadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, nos termos dispostos neste

RILCC.

Art. 119. Para os efeitos deste RILCC. considera-se:

I. sistema de registro de preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal

de preços paÍa contratações futuras, relativos à prestação de serviços, inclusive de

engeúari4 de aquisição de bens e de execução de obras com características

padronizadas, sem que a PBTUR Íssuma o compromisso de firmar as contratações que

possam advir desse sistema;
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ll. ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futum contratação, em que se registram os preços, fomecedores,

participantes e condiÇões a serem pmticadas, conforme as disposições contidas no

instrumento convocatório e pÍopostas apresentadas;

lll. órgão gerenciador - comissão ou empregado da PBTUR responsável pela condução

dos atos preparatórios ao procedimento para registro de preços e gerenciamento da ata

dele decorrente: l.1
IV. participante - empresa pública ou sociedade de economia mista que participe dos {,

:ffilT*.t 
iniciais do SRP a convite da PBTUR e intege a ata de registro de 

\/I
V. aderente - empresa pública ou sociedade de economia mista que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação. adere a uma ata de registro dea 
tr

preços da PBTUR para celebração de contrato. í \
§*/

Art.120.O SRP deverá ser adotado, prefeÍencialmente, quando: \J

l. pelas características do bem, obra ou serviço e da demanda da PBTUR houver

necessidade de contratações frequentes;

ll. for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de obras ou serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

tarefa;

ll[. for conveniente a aquisição de bens, a contratação de obras ou serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a progftrmas de govemo; ou

IV. pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela PBTUR.

Parágrafo único. O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de

engenharia, somente poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes

requisitos:
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I. as obras e serviços de engenharia que tenham pÍojeto básico, executivo, ou termo de

referência padronizados, consideradas as regionalizações necessiírias; e

II. haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas das

ações necessírias à adequação do projeto padrão à peculiaridades da execução.

Art, l2l, Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I. dar ampla dirulgação intema da pretensão da PBTUR em instituir um Sistema de

Registro de Preços, informando o objeto a ser registrado e fixando um pÍazo para que a

unidades administrativas manifestem interesse indicando, cada qual, as características e

quantidades para atendimento das necessidades;

II. consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de refeÉncia ou projetos brisicos

encaminhados para atender aos reqúsitos de padronização e racionalização;

III. promover atos necessiáÍios à instrução pÍocessual para a realização do processo

licitatório;

IV. realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação;

V. confirmar junto à unidades administrativas da PBTUR a sua concordância com o

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto

básico;

VI. encaminhar todas as informações e documentos à comissão de licitação para

providências necessárias ao início do processo licitatório;

VII. gerenciar a ata de registro de preços;

EMPRESA PARÁIBANA DE TURISMO S/A PBTIJR

Av. ôlmiíantc TamandsIé, 100 - Tambaú
Cep: 58039-01 0 - Joáo pessoa - PB, Brasi I

siÍe: www.pbhtr.pb-gov.br €-mail: pbtur@pbtuÍ-pb.gov.br
contâto teleíônico: 83 3247 7011

z 1-/
,-)anzt {.fut
PARAIBA
Governo do Estedo



EMPRESA PARAIBANA
DE TURISMO S/A - PBTUR

Secretaria de Estado
de Turismo ê Dosenvolvimento

Econômico

z 1-/
)ata ptut
PARAIBA
6ovêÍno do Estedo

VIII. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

IX. opinar pela instauração de processo administrativo punitivo objetivando a aplicação

das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de

preços ou do descumprimento das obrigações contratuais.

§1". A ata de registro de preços, disponibilizada no sítio eletrônico da PBTIIR, poderá

ser assinada por certificação digital.

§2". O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico àis unidades administrativas

intemas da PBTIIR para execução das suas atribuições.

A.rt. 122. Compete ao participante:

I. registrar o interesse em participar do registro de preços informando estimativa de

contratação, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação,

especificações técnicas ou termo de referência ou projeto básico, visando a instauração

do procedimento licitatório;

II. garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam

formalizados e aprovados pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo órgão

gerenciador;

III. manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto licitado,

antes da realização do processo licitatório;

lV. a inclusão de novos itens deverá seÍ feita no prazo estabelecido pelo órgão

gerenciador, quando da intenção de participar do registro de preços;

V. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com

o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições:

VI. emitir a ordem de compra ou ordem de serviço quando da necessidade de

contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;
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VII. assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

iúbrmando ao órgão gerenciador eventual desvantagem quanto à sua utilização;

VIII. zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou de obrigações oontratuais; e

IX. informar o órgão gerenciador eventuais inegularidades detectadas e penalidades

aplicadas, após o devido processo legal.

Parágrafo único. Cabe ao participante aplicar, garantida a ampla defesa e o

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

Art. 123. A licitagão para registro de preços de bens ou serviços de natureza comum

poderá ser instaurada na modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica.

Art. 124. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade totai do item em lotes,

quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade,

observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos

serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica

de cada unidade administrativa participante do certame.

Art. 125. O instrumento convocatório para registro de preços observará o disposto neste

RILCC. e contemplará. no mínimo:
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I. a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos

necessários e suflcientes, com nível de precisão adequado para a ca.racterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II. estimativa de quantidades a serem adquiridas por todas as unidades participantes;

III. estimativa de quantidades prevista para aquisição pelos aderentes, se assim

admitido, limitada a cinco vezes o quantitativo total fixado para o gerenciador e

paúicipantes;

IV. quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
"O

V. condições quanto ao local, prazo de entregê, forma de pagamento, e nos casos de U-
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características de pessoal, materiais

e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e

controles a serem adotador, r 
.-{., 

/§J/
VI. prazo de validade do registro de preço: \-/

VII. os participantes do registro de preço;

VIII. modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;

fX. penalidades por descumprimento das condições fixadas na ata de registro de preço e

nos contratos; e

X. minuta da ata de registro de preços como anexo;

XI. realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.

Parágrafo único. O instrumento convocatório poderá admitir, como critério de

julgamento, o menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços

praticados no mercado, desde quejustificado.
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Art. 126. A licitação para registro dc preços deverá adotar o crltério de julgamento pelo

menor prcço ou pelo maior desconto e será precedida de arnpla pesquisa dc mercado.

com a adoção da metodologia prevista nestc RILCC.

Parágrafo único. Na licitação para registro de preços não é necessário inclicar a

previsão de recursos orçamcntários. que somente será exigida para a lormalização do

contrato.

Art. 127. Após o encerramento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classil'icado.

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na lorma do caput nrio prejudicará

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Art, 128. Serão registrados na ata os preços. quantitatir os e condições de lbrnecimento

ou prestação de serviço do licitante mais bem classificado durante a tàse competitiva.

1. será incluído. na respectiva ata na f'orma cle anexo. o rcgistro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou seruiços com pÍeÇos iguais aos clo licitante vcncedor na

sequência da classiticação do cerlame. bem como dos licitantes tlue mantilerem suas

propostas originais:

II. o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sí1io eletrônico

da PBTUR e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços: e

III. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada por

ocasião das contratâções.

§lo. O registro a que se refere o inciso I do caput tem por objetivo a formação de

cadastro <le reserwa no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado

da ata;

§2o. Se houver mais de urn licitante na situação de que trata o inciso I do caput. serão
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classificados segundo a ordem da última pÍoposta apresentada durante a fase

competitiva.

§3o. A habilitação dos fomecedores que integram o cadastro de reserva a que se reÍêre o

inciso I do caput, será realizada por ocasião da respectiva conhatação.

Art. 129. O prazo de validade da ata de regisüo de preços será de até 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, limitados a 5 (cinco) anos, desde que,

cumulativamente, seja demonstrada a vantajosidade, haja saldo de quantidades não

consumidas e concordância do fornecedor.

§1o. A prorrogação do prazo de validade da ata não restabelece os quantitativos

originalmente registrados.

§2o. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de

Preços, ficando permitido apenas nos contÍatos dela decorrentes.

§3o. Em decorrência de fatos supervenientes à licitação para registro de preços, a ata e

as contratações dela decorrentes, poderão sofrer alterações qualitativas.

§4o. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será

definida nos instrumentos convocatórios, de acordo com as disposições deste RILCC.

§5o. As contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser

formalizadas no curso de vigôncia da ata.

Art 130. Homologado o resultado da licitação, o fomecedor mais bem classificado será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no pÍazo e nas condições

estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocolra motivo aceito pela

PBTUR.
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vencedor da§lo, Caso não teúa sido realizado o cadastro de reserva, quando o

licitação não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, a

PBTUR deverá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou,

na impossibilidade, revogar o certame.

§2o. A recusa injustificada do vencedor da licitação em assinar a ata, dentro do prazo

estabelecido neste artigo, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida e

ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas neste RILCC.

Art. 131. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela PBTUR
por intermédio do termo contratual, autorização de compra, ordem de fornecimento ou
outro instrumento equivalente, em atenção às disposições previstas na Lei. 13.303/2016
e neste RILCC.

Aú. 132. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

Art. 133. Os preços registrados poderão ser revisados em decorrência de eventual

redução dos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador pÍomover as negociações junto aos

fomecedores, observadas as disposições contidas neste RILCC.

Art. 134. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de pregos;

II. não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela PBTUR, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercadoi ou

IV. sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento para contrataÍ com a

PBTUR.

Parágrafo único. O canceiamento do registro nas hipóteses acima previstas será

formalizado por despacho da autoridade miixima da PBTUR, assegurado, de forma
prévia, o contraditório e a ampla defesa.
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Art. 135. O cancelamento do registro de preços podení ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento dâ ata,

devidamente comprovados e justifi cados:

l. por ruzáo de interesse público; ou

II. a pedido do fomecedor.

Art. 136. Desde que previamente admitido no instrumsnto convocatório da licitação e a

critério da PBTUR, empresas públicas, sociedades de economia mista e suas

subsidiarias, que não tenlam paÍicipado do processo licitatório para a formação da ata
de registro de preços, poderão firmaÍ contratos por adesão a essa ata durante a sua

vigência.

§1o. As empresas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidirírias que não

participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços na forma deste artigo, deverão consultar a PBTUR para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

§2'. Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas no instrumento convocatório e neste RILCC, optar pela

aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a PBTUR.

§3'. As contratações por adesão a que se refere este artigo não poderão exceder, por
empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, a cem por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços da PBTUR.

§4'. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para a PBTUR,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§5". Após a autorização da PBTUR, a empresa pública, a sociedade de economia mista

ou a sua subsidiiíria que não participou do registro de preços, deverá efetivar a

contração solicitada em até 90 (noventa dias), observado o pr.vo de vigência da ata.

§6'. Compete à empresa pública, à sociedade de economia mista ou a sua subsidiária

que não participou do registro de preços, praticar os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigações contÍatualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrâtações,

informando as ocorrências a PBTUR.
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Da contratação direta sem licitação e da dispensa de licitâção

Art. 137. E dispensável a realização de licitação pela PBTUR:

I. para obras e serviços de engeúaria de valor até RS 100.000,00 (cem mil reais), desde

que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços

de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente;

II. para outros serviços e compras de va.lor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para

alienações desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço. compra ou

alienação de maior wlto que possa ser realizado de uma só vez;

lll. quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justificadamente, não

puder ser repetida sem prejuízo para a PBTUR desde que mantidas as condições

preestabelecidas;

IV. quando as propostas apresentadas consignarem preços manilestamente superiores

aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos

oficiais competentes;

V. para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas finalidades

precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a escolha

do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo

avaiiação prévia;

VI. na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fomecimento, em

consequência de rescisão conüatual, desde que atendida a ordem de classificação da

licitação anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou

distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

VII. na contratâção de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente

da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada à

recuperação social do preso, desde que a contratada detenla inquestionável reputação

ético-profissional e não teúa fins lucrativos;

VIII. para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeiÍa

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto

ao fomecedor original desses eqúpamentos, quando tal condição de exclusividade for
indispensável para a vigência da garantia;
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IX. na contração de associação de pessoas com deficiência ffsica, sem Íins lucrativos e 
I

de comprovada idoneidade, para â prestação de serviços ou fomecimento de mão de I
obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado: 

I
X. na contratação de concessionlirio, permissionario ou autorizado para fomecimento ou I
suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de serviço público, 

I
segundo zrs norrnas da legislação específic4 desde que o objeto do contrato tenha f\
pertinência com o serviço público; .'-fl,
XI. nas conÍratações com outras empresas públicas ou sociedades de economia mista e \ I

suas respectivas subsidirírias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou \ I

obtenção de serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no ,, V
mercado e que o objeto do contrato teúa relaçâo com a atividade da contrarada previstaf ,/
em seu estâtuto social; 

Ldí
XII. na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos I

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em iíreas com sistema de coleta seletiva de lixo,
efetuados por associações ou coopeÍativas formadas exclusivamente por pessoas fisicas

de baixa renda que teúam como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis,

com o uso de equipamentos compatíveis com as norÍnas técnicas, ambientais e de saúde

pública;

XIII. para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que

envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante
parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da PBTUR;

XlV. nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos artigos 3o, 4o, 5oe 20 da

Lei no. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de

contratagão dela constantes;

XV. em situações de emergência, quando cmacterizada urgência de atendimento de

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou paúiculares, e somente para os bens

necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e

serviços que possÍrm ser concluídas no prazo mríximo de 180 (cento e oitenta) dias

consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a

prorrogação dos respectivos contratos, observado o disposto no §2o.;

XVI. na transferência de bens a órgãos e entidades da administração públic4 inclusive
quando efetivada mediante permuta;

XVII. na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após avaliação de
sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de outra
forma de alienação;

EMPR[SÀ PARAIAANA DI] ]'URISMO S/A PBTUR

Av. almirante TâÍnandaÍe, I 00 - Tambau
Cep: 58039-010 - João pessoa - PB, Brasil

site: www.pbtur.pb.gov.bI e-mail: pbtur@pbtur.pb.gov.br
contato telefônico: 83 3247 701 I



0"r,.,.j:f,::::ij;fi:1t ffi íffi
XVIII. na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens que

produzam ou comercializem.

§1'. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso VI
do caput, a PBTUR poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que

o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado paÍa a contratação,
inclusive quanto aos pÍeços atualizados nos termos do instrumento convocatório.

§2'. A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a

responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali
descrito, inclusive no tocante ao disposto na Lei n". 8.429,de2 de junho de 1992.

§3". O valor limite para contratações diretas estabelecido no inciso l do caput poderá ser

alterado, para refletir a variação de custos, com base no INCC - índice Nacional de

Custo da Construção, valores estes que serão dirulgados no sítio da internet da PBTUR
e consolidados através de Resolução especifica aprovada pelo Conselho de

Administração.

§4o. O valor limite para contratações diretas estabelecido no inciso 11 do caput poderát

ser alterado, para refletir a variação de custos, com base no IPCA - índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo, valores estes que serão diurlgados no sítio da intemet da

PBTUR e consolidados através de Resolução específica aprovada pelo Conselho de

Administração.

Da inexigibilidade de licitação

Art. 138. A contratação direta pela PBTUR será feita quando houver inviabilidade de
competição, em especial na hipótese de:

I. aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fomecidos por
produtor, empresâ ou repÍesentante comercial exclusivo;

II. contratação dos segúntes serviços técnicos especializados, com proÍissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e dir,ulgação :

a) estudos tecnicos, planejamentos e projetos btísicos ou executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributrírias;

d) fiscalização, supervisão ou geÍenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administmtivas;

l; treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
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g) restauração de obras de at1e e bens de valor histórico.

§1'. Considera-se de notória especializaçâo o profissional ou a empresa cujo conceito

no campo de sua especialidade, deconente de desempenho anterior, estudos'

experiênoia, publicações. organização. aparelhamento. equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§2'. Na hipótese do capul e em qualquer dos oasos de dispensa, se comprovado pelo

órgão de controle extemo o sobrepreço ou superfaturetmento, respondem solidariamente

peto dano causado quem houver decidido pela contratação direta e o Íbrnecedor ou o
prcstador de serviços.

§3'. Os valores estabelecidos nos incisos t e lido caput podem ser alterados, para reÍlctir
a variação de custos, por deliberação do Conselho de Administração da PB'IUR.
admitindo-se valores diferenciados para cada sociedade.

d"r,,o*j:'J::ilij;,:::1t ffi íffi

wDo credenciamento

AÉ, 139. Credenciamento é procedimento administrativo precedido de chamamento

público, instaurado por edital. destinado à contratação de serviços junto a particulares

que satisfaçam r>s requisitos definidos pela PBTLJR.

Parágrafo único. A PBTI-rR poderá adotar o Credenciamento para situações em que-

justificadamente" as suas necessidades só restem plena e satisfatoriamente atendidas

com a contratação do maior número possível dc particulares e que o mesmo objeto

contratado possa ser executado simultaneamente por diversas pessoas.

Art, 140. O processo de credencia.mento, uma vez autorizado, deve ser instaurado e

processado mediante a elaboração d,: edital contendo os seguintes requisitos:

I. explicitação do objeto a ser contratado:

11. lixação de crilérios e exigências mínimas à participação dos interessados:

III. possibilidade de crcdenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa Ílsica ou
jurídica;

IV. manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos

crilérios de reaj uslamento c das condições e prazos paÉ o pagamento dos serviços;

V. altematividade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da PBTUR na

determinação da demanda por credenciado;

VI. vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adolada;
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couber, com os

V'
que autorizou o

VII. estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados,
contraditório e a ampla defesa:

previamente, o

VIII. possibilidade de rescisão do ajuste pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à PBTIIR com a antecedência fixada no termo;

IX. previsão de os usuários denunciarem inegularidades na prestação dos serviços.

§1". A convocação dos interessados deverá ser feita mediante publicidade na forma
estabelecida no artigo 61 deste RILCC.

§2'. O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, tendo por
\.1 base o valor definido pela PBTUR, sendo possível a utilização de tabelas de
referência.

Da formalização da dispensa e da inexigibilidade

Art. 141. O processo de contratação direta será instruído, no que
seguintes elementos:

I. numeragão sequencial da dispensa ou inexigibilidade;

II. caracterização do objeto e da circunstância de fato ou de direito
afastamento da licitação;

III. autorização da autoridade competente;

IV. indicação do dispositivo do RILCC aplicável;

V. indicação dos recursos orçamentárrios para a despesa;

VI. razões da escolha do contratado;

VII. proposta, justificativa do preço e, conforme o caso, a apresentação de orçamentos,
de consultas aos preços de mercado, cópias de notas fiscais ou cópias de contratos;

VIII, consulta prévia ao respectivo cadastro, das empresas que estejam cumprindo penas
(DL parecer técnico, seguido de parecer jurídico, emitidos sobre a dispensa ou
inexigibilidade, conforme o caso;

lX. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União;

X. prova de regularidade relativa a CNDT;

XI. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F'GTS),
mediante a apresentação do CertiÍicado de Regularidade do FGTS (CRF);
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XII. prova da regularidade com a Fazenda Púbiica Estadual, da sede e/ou domicilio da

licitante, mediante a apresentaçâo da Certidão Negativa de Débitos Tributários e de

Dívida Ativa Estadual. de suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a

PBTUR;

Da aüenação de bens imóveis no âmbito do Programa de Incentivo Locacional

Art. 142. A alienação de bens imóveis de propriedade da PBTUR" no âmbito do
Programa de Incentivo Locacional, não se submete ao estrito cumprimento das regras de

licitação, quando:

I. se tratar da comercialização, da prestação ou da execução, de forma direta, de
produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com os objetos sociais

relacionados em seu Estatuto Social: /1-tL#
II. nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas caracteristicas \J
particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas.

§ 1'. Nas hipóteses definidas no caput a escolha do contratado e a respectiva contratação

serão regidas por preceitos de direito privado, naturais ao exercício da atividade da

PBTITR, podendo esta estabelecer rotinas específicas para esse tipo de contratação ou
parceria, adotando, quando compatível, regras prcvistas neste regulamento.

§2o. As alienações referidas no caput serão precedidas de avaliação formal do bem
contemplado, ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos XVI a XVIII do artigo 144,

deste RILCC.

§3'. As alienações de bens imóveis relacionados ao objeto social da PBTUR, conforme

Estatuto Social, e comercializados no âmbito do Programa de Incentivo Locacional,
estão excluidas da obrigação de licitar, em conformidade com o §30 do aÍigo 28 clc o
inciso II do artigo 49 da Lei n'. 13.303/2016.

§4". As alienações realizadas no âmbito do Programa de Incentivo Locacional estão

sujeitas às regras de Direito Privado, às condições dinâmicas de mercado, aos atos

normativos expedidos pela Diretoria Colegiada da PBTUR, e, no que couber, às regras

estabelecidas neste Regulamento.

Dos contratos e da formalização dâs contrâtâções

Art 143. Os contratos de que trata este RILCC serão regidos pela Lei n'.13.303/2016,
por suas respectivas cláusulas e pelos preceitos de direito privado.

AÍt 144. Os contratos e aditivos deverão ser formalizados por escrito.
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§ 1'. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada no caso de pequenas despesas

de pronta entrega e pagamento das quais não resultem obrigações futuras por parte da \
PBTUR. 

\
§2o. O disposto no cdput nâo prejudicará o registro contribil exaustivo dos valores 

I
despendidos e a exigência de recibo por parte dos respectivos destinatiírios. 

I

Art. 145. A formalização da contratação será feita por meio de: 
" 7|f

I. celebração de contÍato, obrigatório nos casos precedidos de licitação ou contratação 
tft/

direta em que: 
Va) exista obrigação futura para o contratado, não garantida por assistência técnica ou

certificado de garantia; í+kD/
b) o objeto seja manutenção de equipamentos. bens ou instalaçôes da PBTURI \j
c) o objeto seja concessão ou permissão de uso de bens pertencentes à PBTUR.

II. emissão de Autorização de fomecimento, Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou
instrumentos equivalentes;

III. celebração de Termo Aditivo, na hipótese de:

a) alteração de prazo;

b) alteração de preço, excetuando-se os reajustes, atualizações, compensações ou

penalizações financeiras, decorrentes de condiçôes de pagamento previstas no contrato,

que poderão ser efetivados por apostilamento; ou

c) supressão ou ampliação de objeto ou valor, nos casos permitidos em Lei.

§ 1.'. Nas hipóteses do inciso II do caput deste artigo, a PBTUR deverá:
a) fazer constaÍ da solicitação da proposta ou do termo de referência as demais
obrigações necessiârias paÍa fins de conkatação;

b) exigir do contratado o cumprimento das referidas obrigações estabelecidas.

§2". Independem de termo aditivo, podendo ser efetivada por simples apostilamento, a
formalização do reajustamento de preços previsto no instrumento convocatório e no
contrato, bem como atualizações, compensações ou penalizações financeiras,
decorrentes de condições de pagamento previstas no contrato.

§3". Na formalização dos contratos e respectivos aditivos, deverá ser expedida
posteriormente a respectiva Autoização de Fomecimento.
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§4". Na formalização dos contratos decorrentes de licitação de obras e serviços, que
pressupõem a necessidâde de emissão de Ordem de Serviço a mesma também deverá
ser expedida com vistas a possibilitar o início de sua efetiva execuçào.

§5". É dispensável a celebração do contrato e a emissão de Autorização de
Fomecimento nas Contratações em Caráter Excepcional, remanescendo a exigência de
parecer do solicitante e autorização do Gerente da Área ou unidade.

§6'. No que tange as Contratações em Caráter Excepcional, além dos demais requisitos
a ela inerentes, ficam as mesmas limitâdas ao valor de 1% (um por cento) do valor
estâbelecido no inc. II, do artigo 144, deste RILCC.

§7'. O limite estabelecido no §7", não se aplica para o pagamento de taxas e tarifas,
inclusive perlágios, bem como para custas cartoriais que dada as características não
admitem limitação.

Art.146. O contrato é o meio no qual se materializa a vontade das partes e deve
estabelecer com clareza e precisão as condições paÍa sua execução, expressas em
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades, em conformidade
com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.

Parágrafo único. Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação
devem atender aos tennos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.

Art.147. A PBTUR não poderá celebrar contrato com preterição da ordem de
classificação das propostas ou com terceiros estraúos ao processo licitatório, sob pena
de nulidade.

Art. 148. A PBTUR poderá conúatar serviço técnico especializado prevendo a cessão
da titularidade da ptopriedade intelectual, justificando nos cÍlsos em que isso não
ocorrer.

Parágrafo único. Quando a conüatação for relativa a serviço de natureza intelectual a

cessão dos direitos incluirá o fomecimento de todos os elementos e informaçôes
necessárias à plena utilização e manutenção pela PBTUR, nos termos fixados no
instrumento convocatório

Art. 149. A unidade responsável pela contratação deverá manter em arqúvo próprio o

respectivo instrumento utilizado para a formalização contratual, bem como o processo

licitatório ou de contÍatação direta, pelo prazo de 06 (seis) anos contado da extinção do
contrato.

Da publicidade das contratações

4rt.150. O extrato dos termos contratuâis e de seus correspondentes aditamentos devem
ser publicados no DiríLrio Oficial do Estado do Paraíba e/ou em sitio eletrônico da
PBTUR.

EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A PB'TUR

Av. aimirante Tamandaré, 100 - 1'afibú
Cep: 58039-010 João pessoâ - PB, Brasil

site: §1vw.pbtur.pb. gov.br e-maili pbtuÍ@pbtur.pb.gov.bÍ
contato teleÍônico: 83 3247 701I



EMPRESA PARAIBANA
DE TURISMO S/A - PBTUR

Secretaria de Estado
de Turismo e Desênvolvimento

Econômico

a 1-/
J/t/4, /rda,
PARAIBA
GoveÍno do Estado

.i b;l''
il*-;L"é

Parágrafo único. A publicidade a que se refere o caput deste artigo poderá ser realizada
mensalmente, de forma conjunta, reunindo todas âs conüatações celebmdas no período.

Art. 151. A PBTUR deverá disponibilizar trimestralmente para conhecimento público,
em seu sítio eletrônico, informação completa e atualizada sobre a execução de seus
contratos e de seu oíçamento.

§1'. A critério da PBTUR a divulgação das informações a que se refere o caput deste
artigo, poderá ocorrer a cada 06 (seis) meses.

§2'. A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de perfil
estmtégico ou que tenham por objeto segredo industrial receberão proteção mínima
necesúria para lhes garantir confi dencialidade.

Art. 152. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e a
obtenção de cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes,
admitida a exigência de ressarcimento dos custos, nos termos previstos na Lei n".
12.527 , de 18 de novembro de 201 1.

Das cláusulas contrâtuais

Art. 153. São cláusulas necessárias em todo instrumento contÍatual e, no que couber,
em instrumento equivalente que o substitua, as que estabeleçam:

I. os nomes das partes e os de seus Íepresentantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua
lalrattua, o número do processo da licitação ou da contratação direta;

II. o objeto e seus elementos característicos;

III. o regime de execução ou a forma de fornecimento;

IV. o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização moneúria entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

V. os prazos para início de etapas de execução, de conclusão, de entreg4 de observação
e de recebimento definitivo, conforme o caso;

VI. as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII. os direitos e as responsabilidades das partes, as Íipificações das infrações e as

penalidades cabíveis e os valores das multas;

VIII. os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus termos;

D(. a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao termo que a

dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance ou proposta do licitante vencedor;
X. a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e
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qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório;

Xl.matriz de riscos;

XII. o reconhecimento dos direitos da PBTUR, em caso de rescisão por inexecução total
ou parcial do contrato;

XIII. a legislagão aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

§1o. Para os regimes de contratação integrada e semi-integrada a cláusula de matriz de

riscos e alocação das responsabilidades é obrigatória, sendo facultativa, para os demais

regimes onde houver a viabilidade de de{inição dos riscos envolvidos no contrato onde

serão alocados os riscos e responsabilidades das partes.

§2". Para eventos supervenientes alocados na matiz de risco como de responsabilidade

da contratada, é vedada à celebração de aditivos que alterem essa condição.

§3o. Nos contratos deveú constar cláusula que declare competente o foro da sede da

PBTUR para dirimir quaisquer questões deles decorrentes, sejam elas com pessoas

fisicas ou jurídicas, domiciliadas ou não no Brasil, salvo em situações devidamente
justificadas pela autoridade competente pela contratação.

§4". Os contratos de que trata este RILCC, poderão conter cláusula para solução

amigável de controvérsias.

fut. 161. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e

compras.

§5o- Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I. caução em dinheiro;

II. seguro-garantia;

III. fiança bancríria.

§6'. A garantia a que se refere o caput não excederá a 57o (cinco por cento) do valor do

contrato e terá seu valor atualizado nírs mesmas condições nele estabelecidas, ressalvado

o previsto no §30 deste artigo.

§7o. Para obras, serviços e fomecimentos de grande rulto envolvendo complexidade

técnica e riscos financeiros elevados, o limite de garantia previsto no §2" poderá ser

elevado para até 1O%o (dez por cento) do valor do contrato.

Secretaria de Estado
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§8". A garantia prestada pelo contratado será liberâdâ ou restituída após a execução e

recebimento definitivo do objeto contratual, mediante âpresentação de certidão negativa

de regularidade com o INSS relativa à baixa da matrícula do CEI e, quando em

diúeiro, atualizada monetariamente com base na variação do índice da caderneta de

poupanç4.

§9o. Nos casos de contatos que importem na entrega de bens pela PBTUR, dos quais o

contratâdo ficará depositririo, a garantia deverá ser acrescida o valor destes bens.

§i0". O não recolhimento, pelo contratado, da garantia de execução do contrato no
prazo estabelecido no instrumento convocatório caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumid4 sujeitando-o às sanções correspondentes.

§ I 1". Nas contratações de prestação de serviços terceirizados, o instrumento de garantia

oferecido pela contratada deverá, obrigatoriamente, garantir à PBTUR, até o limite
máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em

relação às obrigações de natureza trabalhista e previdencirlLria de responsabilidade do

tomador oriundas do contrato principal, nas quais a PBTUR venha arcar com os

pagamentos dessas verbas em decorrência de sentença condenatória transitada em
julgado ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência do

terceiro garantidor e consequente homologação do Poder Judicirírio.

§12. A Contratada deverá apresentar à PBTUR a garantia de execução contratual, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis após a celebração do respectivo instrumento, sob pena

de aplicação de multa.

§ 13". o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para a apresentação da garantia a que se

refere o parágrafo anterior, autoriza a PBTUR a buscar a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

Da duração dos contratos

Art. 154. A duração dos contratos regidos por este RILCC não excederá a 5 (cinco)
anos, contados a partir de sua celebração, exceto:

I. para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da PBTUR;

II. nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja prática

rotineira de mercado e a imposigâo desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a
realização do negócio.

Parágrafo único. E vedado o contrato por prazo indeterminado, exceto nos casos em que

a PBTUR seja usuária de serviços públicos essenciais.

Art. 155. A vigência dos contratos será fixada no instrumento convocatório e na
respectiva avença ou instrumento equivalente.
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Parágrafo único. Os contratos por escopo terão as suas vigências compatíveis com a
conclusão dos objetos.

Art. 156. Os contratos em que a PBTUR não incorra em qualquer espécie de despesa
terão os pÍazos de vigência fixados por ato da autoridade competente, mediante decisâo
fundamentad4 não se vinculando à duração miíxima a que dispõe o artigo 154.

Da prorrogação de prazos

Àrt. 157. Os prazos dos contratos poderão ser prorrogados oÍdinariaÍnente, desde que
observado o artigo 162 e os seguintes requisitos:

I. haja interesse da PBTUR;

II. exista previsão no instrumento convocatório e no contrato;

Secretaria de Estado
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III. seja demonstrada a vantajosidade na manutenção do ajuste;

IV. exista recurso orçamentário para atender a prorrogação;

V. as obrigações da contmtada tenham sido regularmente cumpridas;

VI. a contratada manifeste expÍessamente a sua anuência na prorrogação;

VII. a manutenção das condições de habilitação da contratada;

VIII. a inexistência de sanções restriúvas da atividade licitatória e contratual aplicadas
pela PBTUR em fase de cumprimento;

IX. seja promovida/requerida até 45 (quarenta e cinco) dias anteriores ao término da
vigência do contrato e formalizada por meio de termo aditivo;

X. haja autorização da autoridade competente.

Art. 158. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogações, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada à manutenção de

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

I. alteração do projeto ou de suas especificações pela PBTUR;

II. superveniência de fato excepcional ou imprevisivel, ou previsível de consequências
incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições
de execução do contrato;

III. retardamento na expedição da Ordem de Execução de Serviço ou Autorização de
Fornecimento, intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho,
por ordem e no interesse da PBTUR;
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IV. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato;

V. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
PBTUR em documento contemporâneo à sua ocorrência;

VL omissão ou atraso de providências a caÍgo da PBTUR, inclusive quanto aos

pagarnentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato, sem prejúzo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1". Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§2". Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o pÍazo ou
cronograma de execução poderá ser prorrogado por período necessário à execução total
do objeto.

§3o. Uma vez prorrogados os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de
entrega na forma deste artigo, o prazo de vigência contratual será prorrogado na mesma
medida.

Art. 159. Nas hipóteses em que não se verificar nenhuma das condições previstas no

artigo anterior e o atÍaso no cumprimento do cronograma decorrer de culpa da

contratadA os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega e de

vigência contratual serão prorrogados, a critério da PBTIIR, aplicando-se à contratada,

neste caso, as sanções previstas no instrumento convocatório e contÍatual e sem operaÍ

qualquer recomposição de preços, inclusive reajustes.

Da alteração dos contratos

AÉ. 160. Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V, do artigo 57,

deste RILCC contaÍão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por

acordo entre as paÍtes, nos seguintes casos:

I. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequagão
técnica aos seus objetivos;

II. quando necessária a modifrcação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuigão quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

IIL quando conveniente a substitúção da garantia de execução;

IV. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos

termos conlratuais originários;
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V. quando necessária a modiÍicação da forma de pagamento, por imposição de

circunstâncias supervenientes, mantido o valor iniciâl a alizado, vedada a antecipação

do pagamento, com relação ao cronogÍama financeiro fixado, sem a correspondente
contraprcstação de fomecimento de bens ou execugão de obra ou serviço;

VI. para restabelecer a relação que as partes pacturam inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço

ou fomecimento, objetivando a manutenção do eqúlíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontÍatual.

§1o. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, alé 25oÁ (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de

edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus

acréscimos.

§2o. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no §1',
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contÍatantes.

§3o. Se no contrato não houverem sido contemplados preços uniüários para obras ou

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites

estabelecidos no §lo.

§4o. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos

pela PBTUR pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da

supressão, desde que regularmente comprovados.

§5o. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem

como a superyeniência de disposigões legais, quando ocorridas após a data da

apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos pÍeços contratados,

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§6o. Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a

contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial.

§7'. A variação do valor contratual paÍa fazeÍ face ao reajuste de preços previsto no

próprio contrato e Íts atualizações, compensações ou penalizações fmanceiras
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decorrentes das condições de pagamento nele pÍevistas, bem como o empenho de

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não

caracÍeizwrt alteração do contÍato e podem ser registrados por simples apostila,

dispensada a celebração de aditamento.

§8'. E vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados,
na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada.

Art, 161. O reajustamento dos preços contratuais previsto neste RILCC deverá retratar a / I
variação efetiva dos insumos, da mão de obra ou dos custos de produção, podendo a . i I
PBTUR, conforme o caso, adotar índices gerais ou específicos, fórmulas paramétricas, \_/
bem como acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho.

Art. 162. O reajuste de preços previsto no contrato para fazer face à elevação dos custos

da contratação, respeitada a anualidade, e que vier a
contrato, deverá ser solicitado pelo Contratado.

ocorrer durante a vigência do

Do reajuste ou reâjustamento dos contratos

Art. 163. O reajustamento de preços em sentido estrito é o mecanismo que visa
compensar os efeitos da variaçáo bflacionríria, devendo retÍataÍ a efetiva alteração dos

custos de produção a fim de manter as condições efetivas da proposta.

§1". O edital ou o contrato de serviço continuado e sem dedicação exclusiva de mão de

obra deverá indicar o critério de reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em

sentido estrito, com a adoção de índices específicos ou setoriais.

§2'. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior,

adotarse- á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por

instituigão oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

§3. Quando o bem ou serviço estiver submetido a controle governamental, o

reajustamento de preços não poderá exceder os limites fixados.

§4". O marco inicial para a concessão do reajustamento de preços em contrato de

serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra é a data limite para a
apresentação da proposta.

§5. O registro do reajustamento de preço em sentido estrito deve ser formalizado por

simples apostila.
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§6'. Se, com o reajustamento, houver a necessidade de formalização de pronogação de
prazo ou acréscimo e supressão de serviços, é possível incluir no aditivo o

reaj ustamento.

Da repacúuação dos contratos

Art. 164. A Íepactuação de contrato ó uma forma de manutenção do equilíbrio
econômico financeiro do contrato que deve ser utilizada para serviços continuados com
dedicação exclusiva da mão de obra, por meio da análise da variação dos custos

contratuais, devendo estar prevista no instrumento convocatório com data vinculada à

apresentação das propostas, para os custos decoúentes do mercado, e com data

vinculada ao acordo ou à convenção coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado, para

os custos decorrentes da mão de obra.

Art. 165. Será admitida a repactuação do contÍato dos serviços continuados com

dedicação exclusiva da mão de obra, contratados com prazo de vigência igual ou

superior a 12 (doze) meses, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano.

Parágrafo único. A repactuação do contÍato deve estar prevista no editai.

Art. 166. O interregno mínimo de 12 (doze) meses para a primeira repactuação do

contrato será contado a paúir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de

trabalho, para os custos decorrentes de mão de obr4 e da data limite para a apresentação

da proposta em relaçào aos demais insumos.

Panígrafo único. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional,

com datas-bases diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade seú a data-

base da categoria profissional que represente a maior parcela do custo de mão- de-obra

da contratação pretendida.

Art. 167. Em caso de repactuação de contrato subsequente à primeira, correspondente à

mesma parcela objeto da nova solicitação, o pÍazo de 12 (doze) meses terá como data

base a data em que se iniciaram os efeitos financeiros da repactuação de contrato

anterior realizada, independentemente daquela em que aditada ou apostilada.

Aú. 168. As repactuações de contrato serão precedidas de solicitação da contratada,

acompanhada de demonstragão anaiítica da alteração dos custos, por meio de

apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou

convenção coletiva que fundamenta a repactuação do contrato.

§ l'. A repactuação do

prorogação contratual

direito.

contrato deverá ser pleiteada pela contratada até a data da

subsequente, sob pena de ocorrer preclusão do exercício do
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§2'. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçâo do contrato, de beneÍicios não 
I

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de I
instrumento legal, sentença normativa, acoÍdo coletivo ou convenção coletiva. 

I
§3". Quando da solicitação da repactuação do contrato, esta somente será concedida /n
mediante negociação ente as partes, considerando-se, ( / I I

l. os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; }|/
ll. as particutaridades do confato em vigêncial A \J,,

III. o novo acordo ou convenção coletiva das categorias prohssionais: 0/
IV. a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

\J

V. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes; e

VI. a disponibilidade orçamentriria do órgão ou entidade contratante.

§4". A decisão sobre o pedido de repactuagão do contrato deve ser feita no prazo

mtíximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos

comprovantes de variação dos custos.

§5'. O prazo referido no parágrafo anterior ficará suspenso enquanto a contratâda não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela conhtante para a

comprovação da variagão dos custos.

§6". A PBTUR poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela contratada.

Art. 169. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas

vigências U..) iniciadas observando-se o seguinte:

I. a partir da assinatura da apostila;

II. em data futur4 desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das repactuações futuras; ou

III. em data anterior à Íepactuação do contrato, exclusivamente quando a repactuação

envolver revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal,

acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data de vigência retroativa,
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devido, assim

ffi
pagamentopodendo esta ser considerada para efeito de compensação do

como para a contagem da anualidade em repactuações futuras;

§1'. No caso previsto no inciso III, o pagamento reúoativo deverá ser concedido

exclusivamente paÍa os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à

diferença powentura existente.

§2". A PBTUR devení assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais
vantajosa.

Da revisão de contratos em reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito

Art. 170. Revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito é decorrência

da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio

econômico-financeiro, consistir em um fato imprevisível ou preüsível de conseqüências

incalculáveis, anormal e extraordiniirio.

Parágrafo único A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito
pode ser concedido a qualquer tempo, independentemente de previsão contratual, desde

que veriÍicadas os seguintes requisitos:

I. o evento seja futuro e incerto;

IL o evento ocorra após a apresentação da proposta;

lll. o evento não ocorra por culpa da contratada;

IV. a possibilidade da revisão contÍatual seja aventada pela contratada ou pela

contratante;

V. a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja

caructeizada alteração desproporcional entre os encaÍgos da contratada e a retribuição

do contÍatante;

VI. haja nexo causal entÍe a altemção dos custos com o evento ocorrido e a necessidade

de recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou

minoração dos encargos da contratada;

VII. seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, por meio de apÍesentâção de planilha de custos e documentâção comprobatório

correlata que demonsúe que a contratação se tomou inviável nas condições inicialmente

pactuadas.
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Art. 171. O contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as norÍnas deste RILCC, respondendo cada qual pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo Único. A PBTUR deverá monitorar constantemente o nível de qualidade da
execução do contrato para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou
aplicar sanções quando veriÍicar um viés contínuo de desconformidade do executado

com a qualidade exigida.

AÍt. 172. A execução dos contratos poderá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

l. os resultados alcançados, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade e

quantidade demandada;

II. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da

profissional exigidas;

III. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV. a adequação do objeto prestados à rotina de execução estabelecida;

V. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

§1". A conformidade dos materiais a serem utilizados na execução do objeto deverá ser

verificada juntamente com o documento da contratada que conteúa a relação de tais

insumos, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas, tâis como, marca, modelo, descrição do produto e

forma de uso.

§2". O descumprimento total ou paÍcial das rcsponsabilidades assumidas pelo

contratado, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais, previdencirírios e

trabalhistas, ensejará a aplicação das sanções cabíveis, podendo culminar com a rescisão

contratual.

Art. 173. O contratado é obrigado a:

l. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;
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II. responder peios danos causados diretamente à PBTITR ou a terceiros,

independentemente de comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Art. 174. O contratado é o responsável único pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

§1". A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste

artigo, não transfere à PBTUR a responsabilidade por seu pagamento, nem pode onerar
o objeto do contmto ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações,
inclusive perante o Registro de Imóveis.

§2'. O contratado deverá ressarcir eventuais prejuizos sofridos pela PBTUR em virtude
do seu inadimplemento em relação ao cumprimento de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, incluindo-se
nesse dever custas judiciais, honoriários supoÍados pela PBTUR. advocatícios entre

outÍos regularmente.

Art. 175. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a perda das condições de

habilitação da contratada, poderá dar ensejo à Íescisão contratual, sem prejúzo da

aplicação das sanções previstas neste RILCC.

§1'. A PBTUR poderá conceder um pÍitzo para que a contratada regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão

contratual.

§2". Deverá constar dos instrumentos convocatório e contratual previsão autorizando a

PBTUR a promover a retenção preventiva de créditos devidos ao contratado em função

da execução do contmto, quando assim se fizer necessário, para evitar prejuízo

decorrente do inadimplemento do contratado de encargos trabaihistas, previdenciiírios,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

Art. 176. Quando da rescisão contratual, o gestor do contrato deverá verificar o
pagamento pela conúatada das verbas rescisórias.

AÍt. 177. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fomecimento, até o
limite admitido, em cada caso, pela contratante, conforme previsto no edital do certame.

§l 
o. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação,

as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor.

§2o. É vedada a subcontÍatação de empresa ou consórcio que tenha participado:

I. do processo licitatório do qual se originou a contÍatação;
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II. direta ou indiretamente. cla elaboração de projeto básico ou executi',o.
§3o. Às empresas de prestação de sen-iços técnicos especializados deverão garantir que

os integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente as obrigações a eles

imputadas, qrnndo a respectiva relação for apresentada em processo licitatório ou ern

contratação direta.

Art, 178. Bxccutado o contrato. o seu objeto deverá ser recebido:

I. em se triilandu Je otrras e sen iços:

a) provisoriamente. pelo responsáve1 por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado. assírado pelas pzrtes em até 15 (quinze) rlias da comunicação

escrita do contratadÕ: ou

b) definitivamente. pelo Gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado. assinadcr

pelas parles. após o decurso do prazo de observação ou vistoria que compro\e a
adequação do objeto aos termos contratuais, nô prazo máximo de 90 (noventa) dias

contado do recebimento provisórro.

II. em se tratando de compras ou de locação dc cquipamcntos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verilicação da conÍ'ormidade do material

oom a especificação;

b) definitivamente, ap(rs a verificaçào da qualidade. quantidade e conlormidade do

material com a proposta e consequente aceitação.

§1'. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil,
principalmente quanto à solidez e seguranÇa da obra ou do sen'iço, nem ético-

prohssional pela perleita execução nos limites estabelecidos pelo Ctldigo Civil
Brasileiro e pelo contrato.

§2". Nos casos devidamenle juslificados. os prazôs para recebimonto pror"isório e

definitivo poderão ser prorrogados medianle autorização da autoridade competenle.

Íormalizada através de'fermo Aditivo, desde que celebrado anteriormente ao término da

vigência contratual.

.§3". Na hipólese de rescisão do contrato. caberá ao responsável pela fiscalização atestar

as parcelas adequadamente concluídas. recebendo provisória ou deÍi nitivarnente.

conforme o caso.
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AÍt. 179. O recebimento provisório poderá ser dispensado nas hipóteses em que não se

fizer necessário ou possível, tais como nos casos de aquisição de gêneros perecíveis e

alimentação preparadq sendo, neste caso, feito mediante recibo.

Art. 180. Salvo disposições em contrário constantes do instrumento convocatório, os

custos relativos a ensaios, testes e demais provas exigidas por no(nas técnicas oficiais
para a boa execução do objeto do contmto, correrão por conta do contratado.

Art. 181. A PBTUR deverá rejeitar, no todo ou em paúe, obr4 serviço ou fomecimento
executado em desacordo com o contrato.

Art. 182. Atestados técnicos pela execução contratual serão emitidos conforme o

disposto no edital do certame disponível no sitio de intemet mântido pela PBTUR na

rede mundiar * *'"*tl:;'.tao 

" 
nr""rir"çao dos conrratos {

Art. 183, A gestão e a fiscalização do contÍato consistem na veriÍicação da

conformidade da sua escorreita execução e da alocação dos recursos necessários, de

forma a asseguraÍ o perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo

gestor do contrato designado pela PBTUR, que poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico

e fiscal administrativo do contÍato, cabendo ao responsável legal ou preposto da

Contratada o acompanhamento dessas atividades.

§1.'. Em ruzão da especificidade do contrato, quando envolver complexidade e mais de

uma especialidade, ou por questões de conveniência da PBTUR" a fiscalização da

execução contratual poderá ser redizada por meio de um grupo ou comissão de

profissionais da PBTIJR, designados previamente pelo Diretor da Área demandante. A
critério da PBTUR, a fiscalizaçáo ou acompanhamento técnico da obra poderá se

realizar por empresa contratada para este fim ou por meio de convênio ou parcerias com

outros órgãos ou instituições.

§2". A Contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que

a representará e se responsabilizará por todos os âspectos técnicos e legais, devendo

efetuar o acompanhamento continuo e periódico da execução do contrato.

§3". As partes anotarão em registro próprio devidamente carimbado e assinado, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessiírio à regularização das faltas ou defeitos observados,

§4o. As partes deverão adotar procedimentos e métodos de gestão que além de atender o

pÍesente RILCC, assegurem o cumprimento dos requisitos preconizados na licitação,

Contrato, Termo de Referência, Projetos e Especificações - sempÍe de acordo com as
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normas e legislação pertinentes. Eventuais necessidades de alteração no projeto.
especificações ou nas quantidades deverão obrigatoriamente ser formalizadas
tempestivamente para que não ocorra situação de comprometimento de recursos sem a

respectiva coberfura financeira e prazos contratuais.

Art. 184. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos Gestores

e/ou Fiscais deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas necessárias e convenientes.

Art. 185. É competência do Gestor ou fiscal da PBTIIR, dentre outras:

I. provocar a instauração de processo administrativo com o objetivo de apurar
responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato ou de
promover alteração contratual, especialmente no caso de solução adotada em projeto
inadequado, desatualizado tecnologicaÍnente ou inapropriado ao local específico;

II. identificar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução do objeto
contratado; e

III. atestar a plena execução do objeto contratado.

Art. 186. É dever do representante ou preposto da Contratada:

I. zelar pela manutenção, durante todo o período de execução do contrato, das condições
estabelecidas no Instrumento Convocatório e das Normas Regulamentadoras e

Legislação correlata do Meio Ambiente e Segurança e Medicina de Trabalho, como
também da regularidade fiscal e obrigações trabalhistas;

II. zelar pela execução ou fomecimento do objeto conhatual em conformidade com as

normas técnicas vigentes e manuais da PBTUR;

III. zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

Do pagamento

Art. 187. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de nota fiscal ou

fatur4 que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, obras ou bens,

observados os seguintes procedimentos:

§lo. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação

da regularidade fiscal, que poderá ser comprovada por meio de consulta "onJine" ao

sistema de cadastramento, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema,

mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais.

§2o. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá

ocorrer quando o contratado:
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I. não produzir os resultados, deixar de executâr, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas; ou

II. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuÇão do sen,iço.
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

§3'. O pagamento pela PBlUR das verbas rescis(rrias. bem como aquelas destinadas a

férias e 13'(décimo terceiro) dos trabalhadores da contratada. poderá ser feito por meio
de conta vinculada de aoordo com o clisposto no instrumento convocatório ou conlrato.

§zl'. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contralada. quando couber. estarão

sujeitos à retenção. na fonte. dos seguintes tributos:

[. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ. Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido - CSLL. Contribuição para o Finaroiamento da Seguridade Social - COFINS, e

Contribuição para os Programas de IntegraÇão Social e de Formação do Patrimônio do

Servidor Público - PISIPASEP. na forma da Instrução Normativa RfB no 1.23,1. de 1 1

de janeiro de 2012, conforme determina o arligo 64. da Lei n'. 9.430. cle 27 de

dezembro de 1996. ou outros dispositivos legais que vierem substituir ou oomplementar

os ora indicados:

II. contribuição previdenciaria. correspondente a | 19/o (onze por cento), na forma da

Instmção Normativa Iü'B no 971, de 13 de novembro de 2009 e suas aherações

seguintes, conforme detemrina a Lei no. 8.212. de 24 de julho de 1991. ou outros

dispositivos legais que vierem substituir ou complementar os ora indicadosl

IIl. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na fonna da Lei

Complementar ri'. I 16. de 3l de julho de 2003, oombinada com a legislação municipal

e/ou distrital, ou outros dispositivos legais que vierem substituir ou complementar os

ora indicados;

IV. demais tributos incidentes sobre o objeto da contratação.

Art. 188. No pâgamento de obrigações pecunizírias decorrentes do contrato, a PBTIIR
deverá obedecer. para cada fonte diferenciada de recursos. a estrita ordem ctonológica

das datas de suas exigibilidadcs. sah,o quando presentes relevanles Ítlotivos

devidamente justiÍlcados pela autoridade compel.ente.

Parágrafo Único. O prazo de pagamento será Ílxado no respectivo instrumento

convocatório e cônhatual.

Da inexecução e da rescisão dos conlratos
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Art. 189. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com

as consequências cabíveis.

Aú. 190. Constituem motivo para rescisão do contÍato:

l. o descumprimento de obrigações contratuais;

I[. a alteração da pessoa do contratado, mediante:

a) subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a
quem não atenda às condições de habilitação e sem próvia autorizagão da PBTUR,
observado o presente RILCC;

b) fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas
no instrumento convocatório e no contrato e sem préüa autoizaçáo da PBTUR.

III. o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV. o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

VI. a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada,

desde que prejudique a execução do contrato;

VIII. razões de interesse da PBTUR, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e exaradas no pÍocesso administrativo;

IX. o atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela PBTUR

decorrentes de obras, serviços ou fomecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave pertuÍbação da ordem intema

ou guerra, assegurado ao conftatado o direito de optar pela suspensão do cumprimento

de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

X. a não liberação, por parte da PBTUR, de rfuea, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais

naturais especificadas no projeto;

Xl. a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente

comprovada impeditiva da execução do contrato;

XII. a não integralizaçâo da garantia de execução contratual no prazo estipulado;
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XIII. o descumprimento da proibição de trâbâlho notumo, perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

XIV. o perecimento do objeto contratual, tomando impossível o prosseguimento da

execução da avença;

XV. ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido,
perturbado ou Íraudado a realizaçáo de qualquer ato de procedimento licitatório público;
ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fiaude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente;

ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem ou beneficio indevido,
de modo fiaudulento, de modificações ou prorrogações de contralos celebrados com a
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio
econômico-f,inanceiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter

dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou ter intervindo em suÍr atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de Íiscalização.

§1'. As práticas passíveis de rescisão, tÍatadas nesse inciso, podem ser defrnidas, dentre

outras, como:

a) comrpta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da PBTUR no processo

licitatório ou na execução do contrato;

b) fiaudulenta: falsiÍicar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo

licitatório ou de execução do contrato;

c) colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem conhecimento de representantes da PBTUR, visando estabelecer preço sem

níveis artificiais e não competilivosl

d) coercitiva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas fisicas ou
jurídicas, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declaragões falsas,

com objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas.
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§2o. As práticas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização

administrativa e judicial da pessoa juridica, implicarão na responsabilidade individual

dos dirigentes das empresas contÍatadas e dos administradores/gestores, enquanto

autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos termos da Lei no. 12.84612013.

§3o. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do

processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

Art. 199. A rescisão do contrato poderá ser:

l. por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

II. amigável, por acordo entrc as paÍtes, reduzida a termo no processo de contratação,

desde que haja conveniência para a PBTUR;

III. judicial, nos termos da legislação.

§4o. A rescisão por ato unilateml a que se refere o inciso I deste aÍigo, deverá ser
precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à

outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§5o. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de

serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o §1" será de 90 (noventa) dias.

§6". Quando a rescisão ocoÍrer sem que haja culpa da outÍa paÍte contratante, será esta

ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do
contratado terá este ainda direito a:

L devolução da garantia;

II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III. pagamento do custo da desmobilização.

Art. 191. A rescisão por ato unilateral da PBTUR acarreta as seguintes consequências,

sem prejuízo das sanções previstas neste RILCC:

1. assunção imediata do objeto contratado, pela PBTUR, no estado e local em que se

encontrar;

II. execução da garantia contÍatual, para ressarcimento pelos eventuais prejüzos
sofridos pela PBTUR;

III. na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos
decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à PBTUR.

Das sanções
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Art. 192. Qualquer pessoa fisica ou jurídica que praticar atos em desâcoÍdo com este

RILCC sujeita-se às sanções aqui pÍevistas, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal. 
t

Art. 193. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem \
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o \
contÍatado a multa de mor4 na forma prevista no instrumento convocatório ou no I ^contÍato. 

Ú
§1o. A multa a que alude este artigo não impede que a contratante rescinda o contrato . I I
aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

\|
§2'. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia I
do respectivo contÍatado' 

,,-^;^- ^^ ,,^r^-,r^ ^^-^-,:^ - V§3". Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

Art. 194. Pela inexecução total ou parcial do contrato a PBTIIR poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III. suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com

a PBTUR, poÍ pÍrlzo não superiora 2 (dois) anos.

§1o. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela PBTUR ou cobrada judicialmente.

§2". As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser

apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis.

Art. 195. As sanções previstas no inciso III, do artigo 203, deste RILCC, poderão

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em nzào dos contratos

regidos por este RILCC:
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I. tenham sofrido condenação definitiva por praticmem, por meios dolosos, fiaude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. demonstrem não possuir idoneidade para contatar com a PBTUR em virtude de
atos ilícitos praticados.

Art. 196. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:

I. não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do

instrumento eqúvalente, no prazo de 08 (oito) a contar da data da convocação;

II. apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela

PBTUR;

III. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qlalquer outro expediente, o
pÍocesso de contratação;

IV. afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude

ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

V. agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

VI. incorrer em inexecução contratual;

VII. ter frustrado ou fiaudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido,

perhnbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente;

ter criado, de modo fraudúento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem ou beneffcio indevido,
de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter

dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

§1". As práticas passíveis de rescisão podem ser definidas, dentre outras, como:
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indiretamente, qualquer

da PBTUR no processo

influenciar o processo

a) comrpta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
vântagem com o objetivo de iafluenciar a ação do empregado
licitâtório ou na execugão do contrato;

b) llaudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de

licitatório ou de execução do contrato;

c) colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem conhecimento de representantes da PBTUR, visando estabelecer preço sem

níveis artificiais e não competitivos;

cl) coercitiva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas fisicas ou
jurídicas, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar

execução do contÍato;

e) obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas,

com objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas.

§2". As práticas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilizaçáo

administrativa e judicial da pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual
dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores/gestores, enquanto

autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos termos da Lei n'. 12.846/2013.

AÍt. 197. A sanção de adveúência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que

ilicito, não seja suficiente para acarretar danos à PBTUR, suas insÍalações, pessoas,

imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

§1". A aplicação da sanção do caput deste artigo importa na comunicação da

advertência à contratada, devendo oconer o seu registro junto ao Cadastro Corporativo

da PBTUR, independentemente de trataÍ-se de pessoa cadasúada, ou não.

§2'. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade

de suspensão.

Art. 198. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I. em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser

aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação

em questão.

II. em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do

artigo 43, §1'da Lei Complementar n'.12312006, e suas alterações, conforme previsto
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no instrumento convocatório e contratual, podera ser aplicada multa correspondente a

aÍé SVo do vaior mríximo estabelecido para a licitação em questão.

III. pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa
até 5Yo do valor miiximo estabelecido para a licitação em questão.

IV. no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento
convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a ilcidência de multa até

5olo do valor total do contrato;

V. nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá prever, mediante
competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a lYo ou superior a ioo%

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contÍato;

VI. no caso de inexecução parcial, o instrumento convocatório deverá prever, mediante

competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 1Yo ou superior a 1002

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

VII. no caso de inexecução total, o instrumento convocatório deverá prever, mediante

competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 1o/o ou superior a 1070

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

§1o. Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa a

contratada deverá ser formalmente notificada para apresentar defesa previa.

§2". Havendo concordância da contratada quanto aos fatos e a incidência da multa,

enceÍra-se o processo com a efetiva aplicagão, com srüt formalização através de

apostilamento e comunicação ao Cadastro Corporativo da PBTUR para fins de registro.

§3". Não havendo concordância da contÍatada e a PBTUR acatar as razões da defesa, a

deliberação frnal caberá a autoridade competente conforme Tabela de Limites de

Competência.

§4". Não havendo concordância entre as partes, deve ser instaurado o processo

administrativo a ser conduzido por comissão permanente ou especial nomeada para este

fim.

§5". O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais

cabiveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e

impedimento de contratar com a PBTUR, por até 02 (dois) anos;
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Art. 199. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou

que tenha causado danos à PBTIIR, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente

ou a terceiros.

§lo. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão

poderá ser branda (de ala 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou gÍave (de 73 a 24

meses).

§2". O prazo da sanção a que se refere o caput deste artigo terá início a partir da sua

publicação no Diário Oficial do Estado do Paraíba, estendendo-se os seus efeitos à todas

as unidades da PBTUR.

§3'. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar importa, durante sua vigênci4 na suspensão de registro cadastral, se existente,

ou no impedimento de inscrição cadastral;

§4". Se a sanção de que trata o caput deste artigo for aplicada no curso da vigência de

um contrato, a PBTIIR podená1 a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita
previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente.

§5". A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de alé 2

(dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da

sanção a ser aplicada.

Art. 200. Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e

impedimento de contralar com a PBTUR às empresas ou aos pÍofissionais que, em
razão dos contratos celebrados:

I. teúam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

II. teúam pÍaticado atos ilícitos visaldo a frustrar os objetivos da licitação;

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a PBTUR em virtude de
atos iiícitos praticados;

IV. tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido,
perhrrbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

ter afastado ou procuado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente;

ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica paÍa paÍticipar de licitação
pública ou celebrar contÍato administrativo; ter obtido vantagem ou beneficio indevido,

de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a
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administraÇão pública, sem autorização em lei, nô ato convocatódo da licitação pública
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter
dificútado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou ter intervindo em suíi atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

§l'. As práticas passíveis de rescisão, tratâdas nesse inciso, podem ser definidas, dentre
outras, como:

a) comrpta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da PBTUR no pÍocesso
licitatório ou na execução do contrato;
b) fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo
licitatório ou de execução do contrato;

c) colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem coúecimento de representantes da PBTUR, visando estabelecer pÍeço sem
níveis artificiais e não competitivos;

d) coercitiva: causar danos ou urmeaçar, direta ou indiretamente, as pessoas Íísicas ou
jurídicas, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

e) obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas,
com objetivo de impedir materialmente a apuração de priiticas ilicitas.

§2'. As práticas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização

administrativa e judicial da pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual
dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores/gestores, enquanto

autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos termos da Lei n'. 12.84612013.

Art. 201. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a PBTUR, por ate 02 (dois) anos será registrada no

cadastro de empresas iniclôneas de que trata o artigo 23, da Lei n". 12.846, de 1" de

agosto de 2013, e Lei Estadwl n'.9.697 /2012, de 4 de maio de 2012 (CAFIL).

Do procedimento para aplicação de sanções

Art.202. As sanções devem ser aplicadas em processo administrativo autônomo por
meio do qual se assegure a ampla defesa e o contraditório.

Art. 2O3. O processo administrativo deverá ser conduzido por uma comissão
processante permanente ou especial, designada para este fim.

Art.204. O processo administrativo deve observar as seguintes regras e etapas:
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I. autorização expressa da autoridade competente para instauração do processo;

II. o ato de instauração deve indicar os fatos em que se basei4 as normas pertinentes à
infração e à sanção cabível;

III. o processado deve ser intimado da instauração do processo para, querendo, no pritzo
de 5 (cinco) dias oferecer defesa e apresentar e/ou requerer a produção de provas,
conforme o caso;

IV. caso haja requerimento para produção de provas, a comissão processante deverá
apreciar a sua pertinência em despacho motivado;

V. quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência, previamente
designada, para a qual a parte interessada deverá ser intimada, facultada a presença de
advogado indicado pela parte;

VI. concluída a instrução processual, a parle será intimada para, querendo, apÍesentar
razões finais, no przzo de 5 (cinco) dias;
VlL transcorrido o prazo previsto no inciso antedor, a comissão processante, dentro de
15 (quinze) dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da
autoridade competente, após o pronunciamento do jurídico da PBTUR;

VIIL todas as decisões do processo devem ser motivadas;

IX. da decisão final cabe recurso à autoridade superior, no pÍazo de 05 (cinco) dias
contado da intimação do ato.

Parágrafo único. A decisão Íinal que imputar sanção ao processado deverá ser

comunicada ao interessado e incluida no Cadastro Colporativo da PBTUR para frns de

registro.

Art. 205. Na aplicação das sanções deverão ser consideradas as seguintes condições:

I. razoabilidade e proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto
econômico da contratação;

II. danos resultantes da infraçâo:

III. situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de

geração de receitas e seu paaimônio, no caso de aplicação de multa;

IV. reincidênci4 assim entendida a repetição de infração de igual natureza; e

V. outras circunstâncias gerais agmvantes ou atenuantes em face do caso concreto.

Dos convênios e contratos de patrocínio
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Art. 206. Os convênios e os contratos de patrocínio poderão ser com pessoas

fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas para promoção de atividades culttrais, sociais,
esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente

ünculadas ao fortalecimento da marca da PBTUR, observando-se, no que couber, as

normas de licitação e contratos deste RILCC e demais disposições sobre a matéria.

^rt.207, 
Para os efeitos de relações de que trata o caput do artigo 215, considera-se:

L convênio/patrocínio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a
transferência de recursos financeiros ou qualquer outro meio de colaboração, tal como,
cessão de pessoal, matéria prima, insumos, transferência de tecnologia e tenha como
paÍicipe, de um lado, a PBTUR e, de outro lado, pessoas fisicas ou juridicas, públicas
ou privadas, para a promoção de atividades culturais, sociais, espôrtivas, educacionais e

de inovação tecnológica, envolvendo a rcalização de projeto, atividade, serviço,
aqüsição de bens ou eventos de interesses recíprocos, em regime de mútua cooperação;

II. concedente/patrocinador - PBTUR, responsável pela transferência de recursos

financeiros ou qualquer outro meio de colaboração, tal como, cessão de pessoal, matéria
prima, insumos e transferência de tecnologia destinados à execução do objeto do
convênio ou patrocínio;

III. convenente/patrocinado - pessoas Íisicas ou jurídicas, públicas ou privadas, de

qualquer esfera de govemo, com as quais a PBTUR pactue a execução de atividades

culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, envolvendo a

realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou eventos de interesses

reciprocos, em regime de mútua cooperação, mediante a celebração de convênio ou
contrato de patrocínio;

IV. termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a alteração das condições do

convênio ou do contrato de patrocínio celebrado;

V. objeto - o produto do convênio ou do contrato de patrocínio, observado o programa

de trabalho e as suíls finalidades: e

VI. preskção de contas - procedimento de acompanhamento sistemático que conterá

elementos que permitam verificar, sob os aspectos tecnicos e financeiros, a execução

integral do objeto do convênio ou do patÍocínio e o alcance dos resultados previstos.

Art.208. É vedada a celebração de convênios ou contratos de patrocinio:

l. com entidades públicas ou privadas em que Conselheiros, Diretores, empregados da

PBTUR, seus respectivos cônjuges ou companheiros, assim como pessoal cedido ou

requisitado, ocupem cargos de direção, sejam proprietários, sócios, bem como que
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ll. com entidades privadas que não comprovem experiência anterior em atividades
referentes à matéria objeto do convênio;

lll. com pessoas que tenham, em suas relações anteriores com a PBTUR, incorrido em
pelo menos uma das seguintes condutas:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios ou de contratos de patrocínios;

c) desvio de hnalidade na aplicação dos recursos transferidos;

d) ocorrência de dano à PBTUR; ou

e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios ou de contratos de patrocínio.

§1'. As práticas passíveis de rescisão, tratadas nesse inciso, podem ser definidas, dentre

outras, como:

l. comrpta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da PBTUR no processo

licitatório ou na execução do contrato;

II. fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo

licitatóÍio ou de execução do contrato;

III. colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem coúecimento de representantes da PBTUR, visando estabelecer preço sem

níveis artificiais e não competitivos;

IV. coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoÍrs ffsicas ou
jurídicas, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

V. obstrutiva: destmir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas,

com objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas.

§2". As práticas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização

administrativa e judicial da pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual

dos dirigentes das empresas contratadas e dos adminisúadores/gestores, enquanto

autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos temos da Lei ri". 12.846/2013.
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209. A celebração de convênio ou contrato de pahocínio com a PBTUR depende

de cadastramento e de prévia aprovação do respectivo plano de trabalho proposto pela
pessoa interessada.

§1o. O cadastramento de que trata o caput poderá ser realizado a qualquer tempo e

permitirá a celebração de convênios e contratos de patrocínio enquanto estiver válido.

§2'. No cadastramento serão exigidos, pelo menos:

I. cópia do estatuto social alr:a,lizado da entidade ou documentos pessoais, conforme o
caso;

II. relação nominal attalizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF;

III. declaração do dirigente da entidade:

a) acerca da inexistência de dívida com o Poder Público, bem como de inscrição nos
bancos de dados públicos e privados de proteção ao crédito; e

b) infomando se os dirigentes relacionados no inciso II se encontram incursos em
alguma situação de vedação constante do artigo 16, deste RILCC.

IV. prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso;

V. prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Municipal e

com a Seguridade Social (CND) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na

forma da lei;

VI. no caso de convênio:

a) atestado comprovando a experiência da pessoa em atividades referentes à matéria
objeto do convênio que pretenda celebrar com a PBTUR; e

b) prova de regularidade emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraíba e pelo
Tribunal de Contas da Sede da Convenente, incluindo o municipal se existir.

§3". Verificada falsidade ou incorreção de qualquer informação ou documento
apresentado, deve o convênio ou o contÍato de patrocínio ser imediatamente denunciado
pela PBTUR.

§4'. O cadastramento em questão será mantido pela Coordenadoria de Contratos e

Convênios da PBTUR e terá validade de até 2 (dois) anos.

Art.210. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I. identificação do objeto a ser executado;
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II. metas a serem atingidas;

III. etapas ou fases de execução;
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IV. plano de aplicação dos recursos financeiros;

V. cronograma de desembolsol

VI. previsão de início e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas

ou fases programadas;

VII. se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os

recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a PBTUR.

Art. 211. As parcelas do convênio ou patrocínio, conforme o caso, serão liberadas em

estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em
que ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

I. quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela aÍrteriormente

recebida, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados

periodicamente pela PBTUR;

IL quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas ou outras práticas

atentatórias às normas de regência praticadas na execução do convênio, ou o

inadimplemento do convenente ou patrocinado com relação a cláusulas conveniais ou

contratuais;

III. quando o convenente ou patrocinado deixar de adotaÍ as medidas saneadoras

apontadas pela PBTUR ou por integrantes do seu sistema de controle intemo.
Art. 212. A celebração de convênio ou contÍato de patrocínio com pessoas privadas

poderá ser precedida de chamamento público a ser realizado pela PBTUR visando à

seleção de projetos ou entidades que tomem mais eÍicaz o objeto do ajuste.

§1". Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, inclusive ao seu resultado,

especialmente por intermédio da divulgação em sítio eletrônico da PBTUR ou em jomal

de grande circulação local.

§2". O chamamento público deverá estabelecer critérios objetivos visando a aferição da

qualificação técnica e capacidade operacional do convenente ou patrocinado para a
gestão e execução do ajuste.
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Art. 213. Constituem cláusulas necessárias em qualquer convênio e, no que couber, em
contratos de patrocínio :

I. o objeto;

II. a forma de execução e a indicação de como será acompaúado pela PBTUR;

III, os recursos financeiros das paÍes, se for o caso;

IV. a vigência e sua respectiva data de início;

V. os casos de rescisão e seus efeitos;

VI. as responsabilidades das partes;

VII. a designação de gestores das partes para a execução do objeto;

VIIL as hipóteses de alteração do ajuste;

IX. a obrigatoriedade e prazos para prestação de contas;

X. a destinação a ser dada aos bens adquiridos para execução dos seus objetivos;

XI. o foro competente paÍa dirimir conflitos da relação convenial ou paÍocinada.

§1o. Em viÍude das especificidades de situações a serem atendidas, outras cláusulas
poderão ser inseridas no ajuste.

§2o. Os convênios e os contratos de patrocínio de que trata este RILCC, poderão conter
cláusula para solução amigável de controvérsias, inclusive mediação e arbitragem.
AÍÍ. 223. Os convênios e os contratos de patrocínio deverão ser assinados pela

autoridade competente da PBTIJR.

§3". Caberá ao Gestor do Contrato efetuar a aniílise e aprovação da prestação de contas,

para fins de pagamento, repasse, medição ou qútação Íina[.

§4o. A competência para decidir sobre eventual rescisão antecipada, suspensão do

repasse de recursos financeiros ou suspensão de cumprimento de qualquer outra

obrigação da PBTUR deve seguiÍ o seu Estatuto.

{rt. 214. No caso de convênio, a contrapatida do convenente, quando exigida, poderá

ser atendida por meio de recursos financeiros, de bens, serviços ou transferência de

tecnologia, desde que economicamente mensuráveis.

§1". Quando financeira, a contrapaÍida do convenente deverá ser depositada na

contabanciiria específica do convênio em conformidade com os pr.vos estabelecidos no

cronograma de desembolso.

§2o. Quando atendida por meio de bens, serviços ou transferência de tecnologia,

constani do convênio cláusula que indique a forma de sua mensuração.
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Art.215 No ato de celebração do convênio com repasse de recurso financeiro e de

contrato de patrocínio, a PBTUR deverá garantir a existência de recursos aptos a fazer
frente ao mesmo, durante sua vigência.

Art.216. Os recursos de convênio, enquanto não utilizados pelo convenente, serão

obrigatoriamente aplicados em cademetas de poupança de instituição financeira pública
ou fundo de aplicação financeira de curto prazo se a previsão de seu uso for igual ou
superior a 01 (um) mês.

Parágrafo único. As receitas financeiras auferidas na forma do caput serão

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no

objeto de sua finalidade.

^rt.217. 
A prestação de contas de convênios e patrocínios observará regras especificas

de acordo com o montante de recursos e contrapartidas envolvidas, nos termos das

disposições e procedimentos estabelecidos no respectivo instrumento.

§1o. A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira
parcela dos recursos financeiros que deverá ser registrada pelo setor contábil/financeiro
da PBTUR.

§2'. O prazo pam aniílise da prestação de contas e a manifestação conclusiva pela

PBTLfR será de 01 (um) mês, prorrogável no miíximo por igual período, desde que

devidamente -justiÍicado.

§3'. Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas

e comprovação de resultados, a PBTUR poden! a seu critério, conceder prazo de até 30

(trinta) dias para o saneamento da irregularidade ou cumprimento de obrigação.

§4o. A analise da prestação de contas pela PBTUR poderá resultar em:

I. aprovação;

II. aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de

natureza formal de que não resulte dano à PBTUR; ou

III. desaprovação com a determinação da imediata instauração das medidas cabíveis.

4rt.218. Na aquisição de bens ou contratação de serviços com recursos da PBTUR
transferidos a pessoÍrs privadas, deverão ser observados os princípios da publicidade,

impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessária no mínimo, a

realuação de cotação prévia de preços no mercado antes da celebração do contrato.
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Art. 219. Nos convênios frmados com entidades privadas, não poderão ser realizadas

despesas administrativas com recursos transferidos pela PBTUR.

{rt.22O. Nos convênios firmados com entidades privadas, é permitida a remuneração
da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
convenente, podendo contemplar despesas com pagamentos de tributos e contribuições
de ordem üabalhista e previdenciária- recolhimento de FGTS, férias e décimo terceiro

saftá.rio proporcionais e demais encargos sociais, bem como custos com
deslocamentos e comunicação, desde que tais valores:

I. correspondam às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho;

II. correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser desempenhada;

III. sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a convenente;

IV. sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao convênio;

V - sejam objeto de prestação de contas.

§1". A despesa com a equipe contratâda observará os limites percentuais miíximos a
serem estabelecidos no instrumento de convênio.

§2". A inadimplência da entidade convenente em relação aos encaÍgos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere à PBTUR a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do convênio.

§3'. Quando a despesa com a Íemuneração da equipe for paga proporcionalmente com

ÍecuÍsos do convênio, a entidade convenente deverá apresentar a memória de calculo do

rateio da despes4 vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no

custeio de uma mesma pa.rcela da despesa.

Art. 221. O convênio ou o contrato de patrocínio poderá ser denunciado a quÍúquer

tempo, ficando as partes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as

vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do ajuste.

Parágrafo único. Quando da extinção do convênio ou patrocínio, os saldos financeiros

remanescentes não utilizados, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à PBTUR, no prÍzo improrrogável

de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de medidas cabíveis.

^rt. 
222. As parcerias entre a PBTUR e organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperaçáo, para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco,

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos
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de trabalho inscridos em termos de oolaboração, em te Ílos de fomenlo ou eflr acordos

de cooperação serão regi<1as pelas disposições da lei n'. 1 3.019. de 3 I de julho dc 201 4'

Disposições Íinais e transitórias

Art. 223. Os processos instaurados na vigência deste RILCC deverão tramitar pela

Pts"IUR oom capa padrão e documentos" devendo conter numeração em todas as 1'olhas

do processo- em ordem crescente sequencial, rubricadas com o carimbo de idenLi{icaçàtr

do rcsponsável.

A.rt. 224. Na contagem dos prazos estabelecitlos neste RILCC, ercluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. e considerar-se-ão dias úteis.

Parágrafo único. Os prazos se inioiam e vencem exclusi\-amente em dias úteis de

expediente, desconsiderando-se os feriados e recessos praticado pela PBTUR. no

âmbito de sua Sede. localizada em João Pessoa-PB.

Art. 225. Omissões e lacunas deste Rll-CC serão objeto de análise pela Assessoria

Juridica da PB'I'UR mediante provocação das demais Diretorias da PBTLIR. e deverão

ser submetidas a análise e aprovação em REDIR.

Art.226. A PBTUR observará o limite instituído pela Lei n". 13.303/16 para despesas

com publicidade e palrocínio que não poderão ultrapassar- em cada exercício. 0,59lo

(cinco décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício anterior.

-s1'. O limite disposto no caput poderá ser ampliado. até o limite de 2% (dois por cento)

da receita bruta do exercício anterior, por proposta da Diretoria compelente iustificada

com parâmetros de mercado do setor especifico de atuação da empresa aprovada pelo

Conselho de Administração.

§2'. Fica vedada a realização <1e despesas com publicidade e patrocúrio. em ano de

eleição para cargos do Govemo do Estado Paraíba, que excedam a média dos gastos nos

03 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente anterior

à eleição.

Art.227. Fica estipulado o prazo determinado no afiigo 91. da l,ei no. 13.303/16 para

que ocoÍra as adequações necessárias a este RILCC.

Art, 228. Aplica-se este RILCC. no que couber. aos acordos. ajustes e outros

instrumentos congêneres celebrados pela PBTUR'

Art. 229, Permanecem regidos pela legislação e regulamentação anterior os processÔs

licitatórios, os contratôs. acordos ajustcs. projetos de financiamento e outros
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instrumentos congêneres iniciados ou celebrados em data anterior à vigência deste
RILCC, observada as ressalvas do artigo 251.

Aú. 230. Para a contratação de obras, serviços ou fomecimento com recursos
provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação

estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser

admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos,

convenções ou tratados intemacionais. aprovados pelo Congresso Nacional, bem como
as norrnas e procedimentos daqúelas entidales, inclusive quanto ao critério de seleção
da proposta mais vantajosa; o qual poderá contemplar, além do preço, outros fatores de

avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou da doação.

^rt. 
23l.Revogam-se as disposições em contrário.

Aprovado pelo Administração da Empresa Paraibana de Turismo PBTUR
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